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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal  

Potiretama, 13 de Maio de 2021. 

Of. N° 20210513101 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, 

encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa 

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do SECRETARIA DE 

AGRICULTURA atinente ao exercício financeiro 2020 (0210312020 a 

3111212020), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 

dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

ÁO U 
(JFCISCO VAN 1 DUARTE 

Chefe de Gabinete 
CPF: 970.444.904-68 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Gabinete do Prefeito 

Portaria N.° 02112020 	 Potiretama-CE, 02 de março de 2020. 

O Prefeito Municipal de Potiretama, Estado do Ceara, Senhor José 

Eudes da Silva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, inciso IX, 

da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE, 

Art. 1° - Nomear o Senhor FRANCISCO VANDI DUARTE, brasileiro, casado, 

• 	portadora do R.G.: 001.587.591, CPF a° 970.444.904-"68, para exercer o cargo de CHEFE 

DE GABINETE, no âmbito do Município de Potiretama. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal de Potiretama, em 02 de março de 2020. 

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro 
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DECRETO N 2  2020.12.31-01, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

ENCERRA AS GESTÕES DAS UNIDADES 
GESTORAS DO ORÇAMENTO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso competente e 

responsável de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, etc. 

DECRETA: 

Art. 1. Ficam encerradas nesta data - 31/12/2020 - as gestões das Unidades Gestoras do 

OrçamentoMunicipal a seguir relacionadas, mediante exoneração dos agentes públicos que indica: 

UNIDADE GESTORA GESTOR/ORDENADOR DE DESPESAS 

GABINETE DO PREFEITO FRANCISCO VANDI DUARTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FRANCISCO VANDI DUARTE 

SECRETARIA DE SAUDE CLEIVANIA CARVALHO DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO LILIAN VIANA DANTAS GRANJA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL TASSIA ROCHELLI GAMILEIRA DE SOUZA 

SECRETARIA 	DA 	JUVENTUDE, 	CULTURA, 	DESPORTO 	E 

EMPREENDEDORISMO.  

FRANCISCO VANDI DUARTE 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE RAIMUNDO NONATO DANTAS 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE POTIRETAMA CINTYA MARIA MAGALHAES COSTA 

SECRETARIA DE FINANÇAS LUCIANO COSTA DA SILVA 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS. ANTONIO SEVERINO BEZERRA SALDANHA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA FRANCISCO VANDI DUARTE 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor nesta data, com imediata publicação nos meios disponíveis. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, em 31 de dezembro de 2020. 

iose Eudes da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CADASTRO DE GESTOR — CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: POTIRETAMA 	 Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

06.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Nome do Servidor (Gestor): 

FRANCISCO VANDI DUARTE 
Cargo/Função: CPF: 

Chefe de Gabinete 970.444.904-68 
Matrícula: Período da Gestão: 

109003 02/03/2020 a 31/12/2020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 02112020 0210312020 02103/2020 
Delegação de competência: Data do Ato: Data da Data da Comunicação ao 

Ordenador da Publicação: TcM: 

Despesa 02103/2020 02103/2020 02/03/2020 

Endereço Residencial: 

Rua Expedito Leite da Silva 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Potiretama 
UF: CEP: 

CE 62.990-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

FRANCISCO VANDI DUARTE 	 02/03/2020 a 31/1212020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 02112020 02/03/2020 02/03/2020 

Contador: 
	

Tesoureira: 	 Ordenadorj'da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Fco. Antonio 
	

Nasci ento Neto 	NOME: Michell Ma Martins de Barros 	NOME: Fracisco Vandi Duarte 

MAT.: 010648/0-5 
	

/CE) 	 CPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 109ciO3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 ______________ 

Município: Mês/Ano: 

POTIRETAMA 12/2020 

órgão: Unidade orçamentária: 

06-SECRETARIA DE AGRICULTURA 06.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

POTIRETAMA 2020 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsuItoriagmail.com  fpnnettocimaiI.com  

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador dia 

ASS: 	 \\\ \ 
NOME: Fco. Antc\iÍ do?%ascimento Neto 

MAT.: 010648/O-5 (CRC/E) 

ASS: 	

t1a Martins de BarrosNOME: Fra isco VandiDuarte NOME: Michelle  

CPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 109 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

• 	 12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 	 285.687,56 	403.289,58 
Receitas Derivadas e Originárias 	 0,00 	 0,00 
Transferências Correntes Recebidas 	 0,00 	 0,00 
Outros Ingressos Operacionais 	 285.687,56 	403.289,58 

Desembolsos 	 285.687,56 	299.119.97 
Pessoal e Demais Despesas 	 229.466,86 	244.917,02 
Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 
Transferências Concedidas 	 0,00 	 0,00 
Outros Desembolsos Operacionais 	 56.220,70 	54.202,95 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 	 0,00 	104.169,61 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 	 0,00 	 0,00 
Alienação de Bens 	 0,00 	 0,00 
Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 	 0,00 	 0,00 
Outros Ingressos de Investimentos 	 0,00 	 0,00 

Desembolsos 	 0,00 	104.169,61 
Aquisição de Ativo Não Circulante 	 0,00 	104.169,61 
Concessão de Empréstimos e Financiamentos 	 0,00 	 0,00 
Outros Desembolsos de Investimentos 	 0,00 	 0,00 

	

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) %\0,00 	-104.169,61 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR -Módulo: Balanço contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Ingressos 	 0,00 	 0,00 

Operações de Crédito 	 0,00 	 0,00 

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 	 0,00 	 0,00 

Transferências de Capital Recebidas 	 0,00 	 0,00 

Outros Ingressos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Desembolsos 	 0,00 	 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Outros Desembolsos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 	 0,00 	 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

do 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

1 	Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

—L- 12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 
da União 0,00 0,00 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 
Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 
da União 0,00 0,00 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 201.218,36 0,00 
Agricultura 28.248,50 244.917,02 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 229.466,86 244.917,02 

~\ À M1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
poli 	o 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 
Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

~\\ N  \  é# 
MUNICIPIOS CJ}4SULÏORIA 

Contador! 00032 \ 

- '.J,/IIi,____— .. - 

VÃNDI DUARTE 
M'.",~lr=CRETÁR I  

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA LA Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 10,  III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 
dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 
• Desembolsas de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativas não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 
Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 
e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 
exercício anterior. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 - 	 Página. :5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais .....: R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ 0,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ 0,00 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Inicial...................: R$ 0,00 
- Caixa e Equivalente de Caixa 	Final....................: R$ 0,00 

lor 

MUNICIPIO CONULTORIA 
	

FRANCISO VANDI DUARTE 
Contador 000L25 
	

SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 - 	 Página. :6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Orçamentário 	 Exercício. 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n ° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

Previsão 	 Previsão 	 Receitas 	1 	Saldo 
Receitas Orçamentárias 	

Inicial 	 Atualizada (a) 	Realizadas (b) 	 c = (b-a) 

Nada a Registrar 

Subtotal das Receitas (1) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Refinanciamento (II) 

Operações de Crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de Crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Déficit (IV) 1 241 .300,00 483.200,00 277.779.89  

Total (V) = (III + IV) 1.241.300,00 483.200,00 277.779,89 -205.420,11 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais  

- 
Dotaçao Dotação 

Despesas 
Despesas Despesas 

Saldo da 
- 

Despesas Orçamentarias 
Inicial (d) Atualizada (e) 

Empenhadas 
Liquidadas (g) Pagas (h) 

Dotação 
(f) (i)(ef) 

DESPESAS CORRENTES 952.200,00 433.700,00 277.779,89 277.779,89 229.466,86 155.920,11 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 695.800,00 271.300,00 228.884,36 228.884,36 181.924,19 42.415,64 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 256.400,00 162.400,00 48.895,53 48.895,53 47.542,67 113.504,47 

DESPESAS DE CAPITAL 289.100,00 49.500,00 0,00 0,00 0,00 49.500,00 

INVESTIMENTOS 257.600,00 47.700,00 0,00 0,00 0,00 47.700,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 31.500,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 

Subtotal das Despesas (VI) 1.241.300,00 433.200,00 277.779,89 277.779,89 229.466,86 205.420,11 

Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Divida Interna 

Divida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Amortização da Dívida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas  

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 1 .241.300,00 483.200,00 277.779,89 277.779,89 229.466,86 205.420,11 

Superávit (IX)  0,00  0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 	 \ 	\\ 1.241 .300.00 483.200,00 277.779,89 277.779,89 229.466,86 205.420,11 

/ 	 Não Existe Restos a Pagar Não Processados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

I
Balanço Orçamentário 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 
Exercício 	

do  
cio Anterior 

Pagos 
(c) 

(b)  

Cancelados 
(d) 

Saldo 
(e) = (a+b-c-d) 

DESPESAS CORRENTES 22.396,40 28.863,79 26.589,85 0,00 24.670,34 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.857,17 24.212,32 24.408,38 0,00 19.661,11 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.539,23 4.651,47 2.181,47 0,00 5.009,23 

DESPESAS DE CAPITAL 10.904,42 0,00 0,00 0,00 10.904,42 

INVESTIMENTOS 10.904,42 0,00 0,00 0,00 10.904,42 

Total 33.300,82 28.863,79 26.589,85 0,00 35.574,76 

MUNICIPIO CONSTORIA 
	

FRAtÇISCO VÃMDT1DÜARTE 
Contador 0003 
	

SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Pagina. :2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

* Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
W 	*amo 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 

arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 

arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 

autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 

as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 

demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 

as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 

receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 

Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 

exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 

em exercício anterior. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveAev 	de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 

execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resoluçã 3/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
G ola  

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO. 

Durante o período de gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020, seguem o regime contábil da 

competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n 2  4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 57,49% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 	1 

Exercício 

1.241.300,00 483.200,00 277.779,89 277.779,89 229.466,86 205.420,11 

:a. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

- 	
Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 3111212020 

12- SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 Dispêndios 

Exercício Exercício Exercício Exercício Especificação Especificação Atual Anterior Atual Anterior 
Receita Orçamentária (1) 0,00 0,00 Despesa Orçamentária (Vi) 277.779,89 377.950,42 

Ordinaria 277.779,89 377.950,42 

Transferências Financeiras Recebidas (ii) 263.731,80 376.739,50 Transferências Financeiras Concedidas (Vil) 145,86 1.629,72 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 0,00 376.739,50 SECRETARIA DE AGRICULTURA 0,00 1.629,72 

Secretaria de Agricultura 263.731,80 0,00 Secretaria de Agricultura 145,86 0,00 

Recebimentos Extraorçamentá rios (lii) 70.268,79 55.413,87 Pagamentos Extraorça mentá rios (Vil[) 56.074,84 52.573,23 

CONTRIBUICAO SINDICAL 957,16 1.110,72 CONTRIBUICAO SINDICAL 0,00 568,28 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 15.477,77 8.629,38 Contribuicao Previdenciaria - INSS 15.477,77 9.397,26 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 658,68 9.602,56 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 10.122.53 2.744,50 

EMPRESTIMOCONSIGNAVEL - BRADESCO 0,00 5.058,09 IRRF 2.374,59 1.065,17 

Empenhado a Pagar Processado 48.313,03 28.863,79 ISS 396,00 207,77 

IRRF 2.374,59 1.021,97 Restos a Pagar 2017 0,00 8.183,99 

ISS 396,00 207,77 Restos a Pagar 2018 196,06 29.428,80 

Salario Familia 2.091,56 919,59 Restos a Pagar 2019 26.33,79 0,00 

Salario Familia 1.114,10 977,46 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + iii + IV) 	 \ 	Ç\ 334.000,59 432.153,37 Total (X) = (Vi + Vil + Viii + IX) 334.000,59 432.153,37 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

	

- 	Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

	

-. 	12- SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 Dispêndios 

Especificação 	 Especificação Exercício 	Exercício 	 -
o 	

Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

( 	/ 
FRANCISCO VNDI DUARTE 

ECRTÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
•: • 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas  

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 

do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 9  1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 

exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

BE é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 

espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 

respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 2  4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBCT 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

Durante o período de gestão a unidade gestora no registrou ingressos de receitas orçamentarias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 2  
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e no pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 

do art. 103 da Lei Federal n 2 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorcamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e no pagos. 

Nota 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorcamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 

são evidenciados os pagamentos que no precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 

consignações. 

Nota 5— Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n 2  4.320/64, e a Portaria SOE n 9  8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 

Dedução Eundeb 0,00 Administração 249.531,39 

\ 	\\ Agricultura 28.248,50 

ReceitaTotal 	 \ 	\, 0,00 Despesa Total 277.779,89 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
	

Página. :4 
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Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
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12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

MUNICIPIOS'bNSUTORIA 

Contadr 0003, 
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ATIVO CIRCULANTE 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSC 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMíLIA 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

BENS MOVEIS 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 

DEMAIS BENS MÓVEIS 

OUTROS BENS MÓVEIS 

BENS IMÓVEIS 

BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 

OBRAS EM ANDAMENTO 

DEMAIS BENS IMÓVEIS 

OUTROS BENS IMÓVEIS 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

654.716 .49 

654.7 16.49 

12.715,70 

12.715,70 

12.715,70 

12.715,70 

642.000,79 

642.000,79 

0,00 

0,00 

642.000,79 

642.000.79 

977,46 

977,46 

977,46 

977,46 

977,46 

654 716,49 

654.716,49 

12.715,70 

12.715,70 

12.715,70 

12.715,70 

642 000,79 

642.000,79 

642.000,79 

642.000,79 

0.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo 
	

Passivo 

Especificação 
Exercício 	Exercício 1 	

Especificação 	
Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 
PASSIVO CIRCULANTE 

	
93.031,90 
	

79.8 1 5,41 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PP 
	

66,621,28 
	

44.069,49 

PESSOAL A PAGAR 
	

47.642,79 
	

25.091,00 

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 
	

47.642,79 
	

25.091,00 

PESSOAL A PAGAR 
	

47.642,79 
	

25.091.00 

SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 
	

47.642,79 
	

25.091,00 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
	

18.978,49 
	

18.978,49 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 
	

15.346,73 
	

15.346,73 

CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 
	

15.346,73 
	

15.346,73 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 
	

3.631,76 
	

3.631,76 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 
	

3.631,76 
	

3.631,76 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇI 
	

3.631,76 
	

3.631,76 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 
	

17,266,51 
	

18.095,12 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 
	

17.266,51 
	

18.095,12 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 
	

17.266,51 
	

18.095,12 

FORNECEDORES NACIONAIS 
	

17.266,51 
	

18.095,12 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 
	

17.266,51 
	

18.095.12 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
	

9.144,11 
	

17.650,80 

VALORES RESTITUÍVEIS 
	

9.144,11 
	

17.650,80 

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 
	

9 144,11 
	

17.650,80 

CONSIGNAÇÕES 
	

9.144,11 
	

17.650,80 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 
	

0.00 
	

9.463,85 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 
	

1.837,79 
	

880,63 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
	

7.306,32 
	

7.306,32 

Total do Passivo 93.031 .90 79.815,41 

Patrimônio Líquido 

Exercício Exercício 
Especificação 

Atual Anterior 
RESULTADOS ACUMULADOS 561.684,59 575.878,54 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 561.684,59 575.878,54 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 577.031,32 591.225,27 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO -14.193,95 132.414,25 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 591225,27 458.811,02 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS -15.346,73 -15.346,73 
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Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31112/2020 

12- SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Exercício 	Exercício 
Especificação 	 Atual 	Anterior 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Total do Passivo 93.031,90 79.815,41 

Patrimônio Líquido 

Especificação 	 Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

SUPERÁVITS ou oÉFlclTs DO EXERCÍCIO 	 -15.346,73 -15.346,73 

Total do Patrimônio Líquido 	 561.684,59 575.878,54 

Total 	 654.716,49 	655.693,95 1 Total 654.716,49 655.693,95 

Ativo Financeiro 	 0,00 	 977,461 Passivo Financeiro 	 93.031,90 	79.815,41 

Ativo Permanente 	 654.716,49 	654.716,491 Passivo Permanente 	 0,00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 	 561.684,59 	575.878,54 

Compensações 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 	 \ 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 
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,T. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
1.1 . 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 
reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-

se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizaras seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 

venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 
capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critéri4s pa serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balanço Patrimonial 	 Exercício -  2020 	 Período -  01/01/2020 a 31/12/2020 
. . 

• 	 12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22 do artigo 43 da Lei n 2 4.320/1964. 

Nota 2-Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 654.716,49 (SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 

custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houvera possibilidade de geração de benefícios econômicos 

futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 

para os fatos ocorridos a partir de 1 0  de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2020 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 	

~\ í 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

t  à Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020.  

- 	12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 

no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 

item 19.6.5.1. ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuracão dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 

uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 66.621,28 (SESSENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E 

VINTE E OITO CENTAVOS) 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 17.266,51 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 9.144,11 (NOVE MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E ONZE CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4- Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 561.684,59 (QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Variações Patrimoniais Exercício: 2020 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 263.731,80 407.824,78 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 277.925,75 305.595,81 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 263.731,80 376.739,50 PESSOAL E ENCARGOS 228.884,36 216.466,77 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 263.731.80 376.739,50 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 21 O.061,50 200.159,26 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 263.731,80 376.739,50 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPKr 210 .061,50 200.159,26 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRII 263.731.80 376.739,50 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 210.061,50 200.159,26 

REPASSE RECEBIDO 263.731,80 376.739,50 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 210 061,50 200.159,26 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 0.00 31.085,28 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 210.061,50 200.159.25 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 31 085,28 ENCARGOS PATRONAIS 18.822,86 16.307,51 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃ( 0,00 31.085,28 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 18.822,86 16.307,51 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 31,085,28 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 18.822,86 16.307,51 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 18.822,86 16.307,51 

ç USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 33.927,03 57.314,04  

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 14,626,20 2.088,00 

\'\ 

\ 

CONSUMO DE MATERIAL 14.626,20 2.088,00 

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 14.626,20 2.088,00 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 14.626,20 2.088,00 

/ SERVIÇOS 19.300,83 55.226,04 

DIÁRIAS 0,00 800,00 

DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 800,00 

DIARIAS PESSOAL CIVIL 0,00 800,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF 18.600,00 14.070.00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 18.600,00 14.070,00 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 18.600,00 14.070,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 700,83 40.356.04 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 700,83 40.356,04 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 700,83 40.356,04 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 15.114,36 1.629,72 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 145,86 1.629,72 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO  ORCAMENTAR 145,86 1.629,72 
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0,00 104.169,61 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Incorporação de Ativo 

Desincorporação de Passivo 

Incorporação de Passivo 

Desincorporação de Ativo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Variações Patrimoniais Exercício: 2020 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ 	 145,86 1.629,72 

REPASSE CONCEDIDO 145,86 1.629,72 

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 14.968,50 0,00 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 14.968,50 0,00 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER-OFSS - ESTADO 14.968,50 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 14.968,50 0,00 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSI\j 	 0,00 30.185,28 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 30.185,28 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 30.185,28 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - RESTOS A PAGAR 0,00 30.185,28 

Resultado Patrimonial do Exercício - Défcit 14.193,95 102.228,97 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Variações Patrimoniais 	 Exercício -  2020 	 Período -  01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. l, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciaras variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

1 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta P)estaço\de Contas representam R$ 263.731,80(DUZENTOS E SESSENTA E TRES MIL SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) são decorrentes de transaçes no sepr público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas orçamentárias arrecadadas, 

valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

oca 

	 Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 277.925,75(DUZENTOS E SETENTA E SETE MIL NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os repasses 

concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

IéIE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balancete Contábil 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

DCASP (Art. l, 111 da Portaria no 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Código Conta 
Saldo Inicial Débitos Créditos 

Saldo Atual 
Exercício 1 Período No Período FAté o Período No Período 1 Ate o Período 

1.0.0 00.00.00.000 ATIVO 655.693,95 D 655.693,95 D 643.11489 643.11489 644.09235 644.092,35 654.71649 D 

1.1.0.0000.00000 ATIVO CIRCULANTE 97746 D 97746 D 1.114,10 1.114,10 2.09156 2.09156 000 D 

1.1.3.0.000.00 000 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 97746 D 977,46 D 1.114,10 1.114,10 2.09156 2.091,56 0,00 D 

1.1.3.8.0.00.00.000  OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO 977,46 D 977,46 D 1 .1 1 4, 1 O 1 . 1 1 4, 1 O 2.091 56 2.091 56 0,00 D 
PRAZO 

1.1.3.8.1.00.00.000  OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO 97746 D 977,46 D 1 .1 1 4, 1 O 1 . 1 1 4, 1 O 2.091 56 2.091 56 0,00 D 
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 

11.3 8.1.08.00.000 CRÉDITOS 	RECEBER POR REEMBOLSO DE 97746 D 977,46 D 1.114,10 1.114,10 2.091,56 2.091,56 0,00 D 
SALÁRIO FAMÍLIA PAGO 

1.2.0.0.0.00.00.000 ATIVO NÃO CIRCULANTE 654 716,49 D 654.716,49 D 642.000,79 642.000,79 642.000,79 642.000,79 654.716,49 D 

1.2.3.0.0.00.00 000 IMOBILIZADO 654.716,49 D 654.716,49 D 642.000,79 642.000,79 642.000,79 642.000,79 654.716,49 D 

1.2.3.1.0.00.00000 BENS MOVEIS 12.715,70 D 12.715,70 D 0.00 0.00 0,00 0,00 12.715,70 D 

1.2.3.1.1.00.00.000 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 12.715,70 D 12.715,70 D 0,00 0,00 0,00 0,00 12.715,70 D 

1.2.3.1.1.99.00.000 DEMAIS BENS MÓVEIS 12.715,70 D 12.715,70 D 0,00 0,00 0,00 0,00 12.715,70 D 

1.2.3.1.1.99.99.000 OUTROS BENS MÓVEIS 12 715,70 D 12.715,70 D 0,00 0,00 0,00 0,00 12.715,70 D 

1.2.3.2.0.00.00.000 BENS IMÓVEIS 642.000,79 D 642,000,79 D 642.000,79 642,000,79 642.000,79 642.000,79 642.000,79 D 

1.2.3.2.1.00.00.000 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 642.000,79 D 642.000,79 O 642.000,79 642.000,79 642,000,79 642.000,79 642 000.79 D 

1.2.3.2.1.06.00.000 BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 642.000,79 D 642.000,79 D 0,00 0,00 642.000,79 642.000,79 0,00 D 

1.2.3.2.1.06.01.000 OBRAS EM ANDAMENTO 642.000,79 D 642.000,79 D 0,00 0,00 642.000,79 642.000,79 0,00 D 

1.2.3.2.1.99.00.000 DEMAIS BENS IMÓVEIS 0,00 D 0,00 D 642.000,79 642000,79 0,00 0.00 642.000,79 D 

1,2.3,2.1.99.99,000 OUTROS BENS IMÓVEIS 0,00 D 0,00 D 642.000,79 642,000,79 0,00 0.00 642.000.79 D 

2.0.0.0.0.00.00.000 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 655,693,95 C 655.693,95 C 694.767,60 694.767,60 693.790,14 693.790,14 654.716,49 C 

2.1.0.0.0.00.00.000 PASSIVO CIRCULANTE 79.815,41 C 79,815,41 C 284.427,60 284.427,60 297.644,09 297.644,09 93.031,90 C 

2.1.1.0.0.00.00.000 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 44.069.49 C 44.069,49 C 206.332,57 206 332,57 228.884,36 228.884,36 66.621,28 C 
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 

2.11.1.0.00.00,000 PESSOAL 	PAGAR 25.091,00 C 25091,00 C 187.509,71 187.509,71 210.061,50 210.061,50 47.642,79 C 

2.1.1.1.1.00.00.000 PESSOAL 	PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 25.091.00 C 25.091,00 C 187.509,71 187.509,71 210.061,50 210.061,50 47.642,79 C 

21.1.1.1.01.00000 PESSOAL 	PAGAR 25.091,00 C 25.091,00 C 187.509,71 187.509,71 210.061,50 210.061,50 47.642,79 C 

2.1.1.1.1.01.01.000 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 25.091,00 C 25.091,00 C 187.509,71 187.509,71 210.061,50 210.061,50 47.642,79 C 

2.1.1.4 000.00.000 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 18.978,49 C 18.978,49 C 18.822,86 18.822,86 18.822,86 18.822,86 18.978,49 C 

2.1.1.4.2.00.00.000 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 15.346,73 c 15.346,73 C 0,00 0,00 0,00 0,00 15.346,73 C 

2.1.1.4.2.01.00.000 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE 15.346,73 C 15.346,73 C 0,00 0,00 0,00 0,00 15.346,73 C 
PREVIDÊNCIA (RPPS) 

2.1.1.4.3,00.00.000 ENCARGOS SOCIAIS 	PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 3.631,76 C 3.631,76 c 18.822,86 18.822,86 18.822.86 18.822,86 3.631,76 C 

2.1.1.4.3.01.00.000 CONTRIBUIÇÕES AO RGPSA PAGAR 3.631,76 C 3.631,76 C 18.822,86 18.822,86 18.822,86 18.822,86 3.631,76 C 

21.1.4.3.01.01 000 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E 3.631,76 C 3.631,76 C 18.822,86 18.822,86 18822,86 18.822,86 3.631,76 C 
REMUNERAÇÕES 

2.1.3,0,0.00,00.000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 18.095,12 C 18.095,12 C 49.724,14 49.724,14 48.895,53 48.895,53 17.266,51 C 

2.1,3.1.0.00.00.000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTc 18.095.12 C 18.095,12 C 49.724,14 49724,14 48.895,53 48.895,53 17.266,51 C 
PRAZO 
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Código Conta 
Saldo Inicial 1 	Débitos 1 	Créditos 

1 	Saldo Atual 
Exercício 1 Período No Período 1 Até o Período No Período 1 Até o Período 

2.1.3.1.1.00.00.000 FORNECEDORES E CONTAS 	PAGAR NACIONAIS A CURTO 18.095,12 C 18.095,12 c 49.724,14 49.724,14 48.895,53 48.895,53 17.266,51 c 
PRAZO - coNsoLiDAçÃo 

2.1.3.1.1.01.00.000 FORNECEDORES NACIONAIS 18.095,12 c 18.095,12 c 49724,14 49.72414 48.895,53 46.89553 17.266,51 c 
2.1.3.1.1.01.01.000 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS 	PAGAR 18.095,12 c 18.095,12 c 49.724,14 49.724,14 48.895,53 48.89553 17.266,51 c 
2.1.8.0.0.00.00.000 DEMAIS 0I3RIGAçÕE5ACURTO PRAZO 17.650,80 c 17.650,80 c 28.370,89 28.370,89 19.864,20 19.864,20 9.144,11 c 
2.1.8.8.0.00.00.000 VALORES RESTITUÍVEIS 17.65080 c 17.65080 c 28.370,89 28.370,89 19.864,20 19.864,20 9.144,11 c 
2.1.8.8.1.00.00.000 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 17.650,80 C 17.650,80 C 28.370,89 28.370,89 19.864,20 19.864,20 9.144,11 C 

2.1.8.8.1.01.00.000 CONSIGNAÇÕES 17.650,80 C 17.650,80 C 28.370,89 28.370,89 19.864,20 19.864,20 9.144,11 C 

2.1.8.8.1.01.01.000 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E 9.463,85 C 9.463,85 C 10.122,53 10.122,53 658,68 658,68 0,00 C 
VANTAGENS 

2.1.8.8.1.01.02.000 INSS 0,00 C 0,00 C 15.477,77 15.477,77 15.477,77 15.477,77 0,00 C 

2.1.8.8.1.01.04.000 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - 0,00 C 0,00 C 2.374,59 2.374,59 2.374,59 2.374,59 0,00 C 
IRRF 

2.1.8.8.1.01.08.000 ISS 0,00 C 0,00 C 396,00 396,00 396,00 396,00 0,00 C 

2.1.8.8.1.01.13.000 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE 880,63 C 880,63 C 0,00 0,00 957,16 957,16 1.837,79 C 
CLASSES 

2.1.8.8.1.01.15.000 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 7.306,32C 7.306,32 C 0,00 0,00 0,00 0,00 7.306,32 C 

2.3.0.0.0.00.00.000 PATRIMÔNIO LIQUIDO 575.878,54 C 575.878,54 C 410.340,00 410.340,00 396.146,05 396.146,05 561.684,59 C 

2.3.7.0.0.00.00.000 RESULTADOS ACUMULADOS 575.878,54 C 575.878,54 C 410.340,00 410.340,00 396.146,05 396.146,05 561.684,59 C 

2.3.7.1.0.00.00.000 SUPERÁVITSOU DÉFICITS ACUMULADOS 575.878,54 C 575.878,54 C 410.340,00 410.340,00 396.146,05 396.146,05 561.684,59 C 

2.3.7.1.1.00.00.000 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 591.225,27 C 591.225,27 C 410.340,00 410.340,00 396.146,05 396.146,05 577.031,32 C 

2.3.7.1.1.01.00.000 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 132.414,25 C 132.414,25 C 410.340,00 410.340,00 263.731,80 263.731,80 14.193,95 D 

2.3.7.1.1.02.00.000 SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS 458.811,02 C 458.811,02 C 0,00 0,00 132.414,25 132.414,25 591.225,27 C 
ANTERIORES 

2.3.7.1.2.00.00.000 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS 15.346,73 D 15.346,73 D 0,00 0,00 0,00 0,00 15.346,73 O 

2.3.7.1.2.01.00.000 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 15.346,73 D 15.346,73 D 0,00 0,00 0,00 0,00 15.346,73 D 

3.0.0.0.0.00.00.000 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 000 D 0,00 D 277.925,75 277.925,75 277.925,75 277.925,75 000 D 

3.1.0.0.0.00.00.000 PESSOAL E ENCARGOS 0,00 D 0,00 D 228.884,36 228.884,36 228.884,36 228.884,36 0,00 D 

3.1.1.0.0.00.00.000 REMUNERAÇÃO 	PESSOAL 0,00 D 0,00 D 210.061,50 210.061,50 210.061,50 210.061,50 0,000 

3.1.1.1.0.00.00.000 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS 0,00 O 0,00 D 210.061,50 210.061,50 210.061,50 210.061,50 0,00 D 
PELO RPPS 

3.1.1.1.1.00.00.000 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS 0,00 O 0,00 O 210.061,50 210.061,50 210.061,50 210.061,50 0,00 D 
PELO RPPS - CONSOLIDAÇÃO 

3.1.1.1.1.01.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - 0,00 O 0,00 D 210.061,50 210.061,50 210.061,50 210.06150 0,00 O 
RPPS 

3.1.1.1.1.01.01.000 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 O 0,00 O 210.061,50 210.061,50 210.061,50 210.061,50 0,00 O 

3.1.2.0.0.00.00.000 ENCARGOS PATRONAIS 0,00 O 0,00 0 18.822,86 18.822,86 18.822,86 18.822,86 0,00 O 

3.1.2.2.0.00.00.000 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 0,00 O 0,00 O 18.822,86 18.822,86 18.822,86 18.822,86 0,00 O 

3.1.2.2.3.00.00.000 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 O 0,00 O 18.822,86 18.82286 18.822,86 18.822,86 0,00 D 

3.1.2.2.3.01.00.000 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 0,00 O 0,00 O 18.822,86 18.822,86 18.822,86 18.822,86 0,00 O 

3.3.0.0.0.00.00.000 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 	. / 	 0,00 O 0,00 D 33.927,03 33.927,03 33.927,03 33.927,03 0,00 O 
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3.3.10.0.00.00.000 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 0,00 D 0.00 D 14.626,20 14.62620 14.626,20 14.626,20 000 D 

3.3110.0000.000 CONSUMO DE MATERIAL 0,00 D 000 D 14.626,20 14626,20 1462620 14.62620 0,00 D 

33.1.11.00.00 000 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 0,00 D 14.626,20 14.626,20 14626,20 14.62620 000 D 

3.31.1.1.99.00.000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 D 0,00 D 14.626,20 14.626,20 14.626,20 14.626,20 0,00 D 

3.3.2.0.0.00.00.000 SERVIÇOS 0,00 D 0,00 D 19.300,83 19.300,83 19.300,83 19.300,83 0,00 D 

3.3.2.2.0.00.00.000 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 0,00 D 0,00 D 18.600,00 18.600,00 18.600,00 18.600,00 0,00 D 

3.3.2.2.1.00.00.000 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 0,00 D 18.600,00 18.600,00 18.600,00 18.600,00 0,00 D 

3.3.2.2.1 99.00 000 OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA 0,00 D 0,00 D 18.600,00 18.600,00 18 600,00 18.600,00 0,00 D 
FI SI CA 

3.3.2.3.0.00.00.000 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 0,00 D 0,00 D 700,83 700,83 700,83 700,83 0,00 D 

3.3.23.1.00.00 000 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 0,00 D 700.83 700,83 700,83 700,83 0,00 D 

3.3.2.3.1.99.00.000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 0,00 D 0.00 D 700,83 700,83 700,83 700,83 0,00 D 

3.5.0.0.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 D 0,00 D 15.114,36 15.114,36 15.114,36 15114,36 0,00 D 

3.5.1.0.0.00 00.000 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 D 0,00 D 145,86 145,86 145,86 145,86 0,00 D 

3.5.1.1.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO 0.00 D 0.00 D 145,86 145,86 145,86 145,86 0,00 D 
O RCAM E NTARIA 

3.5.1.1.2 00.00 000 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO 0,00 D 0.00 D 145,86 145,86 145,86 145,86 0,00 D 
ORÇAMENTÁRIA- INTRA OFSS 

3.5.1.1.2.02.00.000 REPASSE CONCEDIDO 0,00 D 0,00 D 145,86 145.86 145,86 145,86 0,00 D 

3.5.2.0 0.00.00 000 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 D 0,00 D 14.968,50 14.968,50 14 968,50 14.968,50 0,00 D 

3.5.2.3.0.00 00 000 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 D 0,00 D 14.968,50 14.968,50 14.968,50 14.968.50 0,00 D 

3.5.2.3.4.0000.000 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER-OFSS - ESTADO 0,00 D 0,00 D 14.968,50 14.968,50 14.968,50 14.968,50 0,00 D 

3.5.2.3.4.01.00.000 CONTRIBUIÇÕES 0,00 D 0,00 D 14.968,50 14.968,50 14.968,50 14.968,50 0,00 D 

4.0.0.0.0.00.00.000 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0.00 C 0,00 C 263731,80 263.731,80 263.731.80 263.731,80 0,00 C 

4.5.0.0.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 C 0.00 C 263.731,80 263.731,80 263.731,80 263.731,80 0,00 C 

4.5.1.0 0.00.00 000 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 C 0,00 C 263.731,80 263.731.80 263.731,80 263.731,80 0,00 C 

4.5.1.1.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA 	EXECUÇÃO 0,00 C 0.00 C 263.731,80 263.731,80 263.731,80 263.731,80 0.00 C 
ORÇAMENTÁRIA 

4.5.1 	1.2.0000.000 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA 	EXECUÇÃO 0,00 C 0,00 C 263.731,80 263.731,80 263 731,80 263.731,80 0,00 C 
ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 

45.1.1.2.02.00.000 REPASSE RECEBIDO 0,00 C 0,00 C 263 731,80 263.731,80 263.731,80 263.731,80 0,00 C 

50.0.0.0.00.00.000 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E 0.00 D 0,00 D 1.590.777,64 1.590 777,64 997.100,00 997.100.00 593.677,64 D 
ORÇAMENTO 

5.2.0.0.0.00.00.000 ORÇAMENTO APROVADO 0,00 D 0,00 D 1.480 300,00 1.480.300.00 997.100,00 997 100,00 483.200,00 D 

5.2.2.0.0 00.00 000 FIXAÇÃO DA DESPESA 0,00 D 0,00 D 1.480.300,00 1.480.300,00 997.100,00 997.100,00 483.200,00 D 

52.2 1 0.00.00.000 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 D 0.00 D 1480.300,00 1.480.300,00 997.100.00 997.100,00 483.200,00 D 

52.2 11.00.00.000 DOTAÇÃO INICIAL 0,00 D 0,00 D 1.241.300,00 1.241.300,00 0,00 0,00 1.241.300,00 D 

5.2.2.1.1.01.00 000 CREDITO INICIAL 0,00 D 0.00 D 1.241.300,00 1.241.300,00 0,00 0,00 1.241.300,00 D 

5.2.2.1.2.00.00.000 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO 	\ 0,00 D 0,00 D 119.500.00 119.500,00 0,00 0,00 119.500.00 D 

5.2.2.1.2.01 .00 000 CREDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR 	\ 0,00 D 0,00 D 119.500,00 119.500,00 0,00 0,00 119.500,00 D 

5 2.2.1.3.00.00 000 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 0,00 D 0,00 D 119.500,00 119 500,00 119 500.00 119.500,00 0,00 D 
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5.2.2.1.3.03.00.000 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 0,00 o 0,00 o 119.50000 119.500,00 000 000 119.500,000 

5.2.2.1.3.99.00.000 VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR 0,00 X 0,00 X 0,00 0,00 119.500,00 119.500,00 119.500,00 c 
FONTE 

5.2.2.1.9.00.00.000 CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO 0,00 x 0,00 X 0,00 0,00 877.600,00 877.600,00 877.600,00 c 
5.2.2.1.9.04.00.000 (-)CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES 0,00C 0,00C 0,00 0,00 877.600,00 877.600,00 877.600,00 c 
5.3.0.0.0.00.00.000 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00 D 0,00 O 1 10.477,64 1 10.477,64 0,00 0,00 1 1 0.477,64 O 

5.3.2.0.0.00.00.000 INSCRIÇÃO DE RP PROCESSADOS 0,00 O 0,00 O 110.47764 110.477,64 0,00 0,00 110.477,64 O 

5.3.2.1.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - INSCRITOS 0,00 O 0,00 O 28.863,79 28.863,79 0,00 0,00 28.863,79 O 

5.3.2.2.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - ExERcícios ANTERIORES 0,00 O 0,00 O 33.300,82 33.300,82 0,00 0,00 33.300,82 O 

5.3.2.7.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0,00 O 0,00 O 48.313,03 48.313,03 0,00 0,00 48.313,03 O 

6.0.0.0.0.00.00.000 CONTROLES DA EXECUÇÃO  DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00 c 0,00C 1.834.882,14 1.834.882,14 2.428.559,78 2.428.559,78 593.677,64 C 

6.2.0.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO 00 ORÇAMENTO 0,00 C 0,00 C 1.808.292,29 1.808.292,29 2.291.492,29 2.291.492,29 483.200,00 C 

6.2.2.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DA DESPESA 0,00 C 0,00 C 1.808.292,29 1.808.292,29 2.291.492,29 2.291.492,29 483.200,00 C 

6.2.2.1.0.00.00.000 DISPONIBILIDADES DE CREDITO 0,00 C 0,00 C 1.808.292,29 1.808.292,29 2.291.492,29 2.291.492,29 483.200,00 C 

6.2.2.1.1.00.00.000 CREDITO DISPONÍVEL 0,00 C 0,00 C 1.204.056,20 1.204.056,20 1.409.476,31 1.409.476,31 205.420,11 C 

6.2.2.1.1.01.00.000 CRÉDITO DISPONÍVEL 0,00 C 0,00 C 1.204.056,20 1.204.056,20 1.409.476,31 1.409.476,31 205.420,11 C 

6.2.2.1.3.00.00.000 CREDITO UTILIZADO 0,00 C 0,00 C 604.236,09 604.236,09 882.015,98 882.015,98 277.779,89 C 

6.2.2.1.3.01.00.000 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 0,00 C 0,00C 326.456,20 326.456,20 326.456,20 326.456,20 0,00 C 

6.2.2.1.3.03.00.000 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 0,00 C 0,00 C 277.779,89 277.779,89 277.779,89 277.779,89 0,00 C 

6.2.2.1.3.04.00.000 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 229.466,86 229.466,86 229.466,86 C 

6.2.2.1.3.07.00.000 EMPENHOS LIQUIDADOS INSCRITOS EM RESTOS A 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 48.313,03 48.313,03 48.313,03 C 
PAGAR PROCESSADOS 

6.3.0.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00 C 0,00C 26.589,85 26.589,85 137.067,49 137.067,49 110.477,64 C 

6.3.2.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS 0,00 C 0,00 C 26.589,85 26.589,85 137.067,49 137.067,49 110.477,64 C 

6.3.2.1.0.00.00.000 RP PROCESSADOS A PAGAR 0,00 C 0,00 C 26.589,85 26.589,85 62.164,61 62.164,61 35.574,76 C 

6.3.2.2.0.00.00.000 RP PROCESSADOS PAGOS 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 26.589,85 26.589,85 26.589,85 C 

6.3.2.7.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0,00 C 0,00C 0,00 0,00 48.313,03 48.313,03 48.313,03 C 

8.0.0.0.0.00.00.000 CONTROLES CREDORES 0,00 0 0,00 O 785.026,64 785.026,64 785.026,64 785.026,64 0,00 O 

8.2.0.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 O 0,00 O 785.026,64 785.026,64 785.026,64 785.026,64 0,00 O 

8.2.1.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 0,00 O 0,00 O 785.026,64 785.026,64 785.026,64 785.026,64 0,00 D 

8.2.1.1.0.00.00.000 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS (EDR) 0,00 O 0,00 O 785.026,64 785.026,64 785.026,64 785.026,64 0,00 O 

8.2.1.1.1.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 O 277.779,89 277.779,89 0,00 0,00 277.779,89 O 
1001000000 

8.2.1.1.2.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 O 0,00 O 277.779,89 277.779,89 277.779,89 277.779,89 0,00 O 
COMPROMETIDA POR EMPENHO 1001000000 

8.2.1.1.3.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 D 229.466,86 229.466,86 277.779,89 277.779,89 48.313,03 C 
COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS 
COMPENSATÓRIAS 

8.2.1.1.3.01.00.000 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1001000000 0,00 O 0,00 O 229.466,86 229.466,86 277.779,89 277.779,89 48.313,03 C 

8.2.1.1.4.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 	 - 0,00 O 0,00 O 0,00 0,00 229.466,86 229.466,86 229.466,86 C 
UTILIZADA 1001000000 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 1 	A 	 Página.:4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balancete Contábil 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
. . 

--.- 12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

DCASP (Art. 1°, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Código Conta 
Saldo Inicial Débitos Créditos 

Saldo Atual 
Exercício 

, 

P 
, 

No Período Ate o Periodo No P Período  Ate o Período 

Totais: 	 0,00 D 	 0,00 D 	6.090226,46 	6.090.226,46 	6.090.226,46 	6.090.226,46 	 0,00 D 

,r\ 

.."" EC R ETÁR 10 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :5 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

e 
1 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇiO DE CONTAS DE GE5T1O 

Exercício Financeiro 
2020 

(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. 0  03/13 
III - Anexos Auxiliares 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
EiiaiI: pmpotiretama@hotinail.com  - Fone/fax (88) 3435 .1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

L 	PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página. 	1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Arexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 277.779,89 

DEFICIT Corrente 	 277.779,89 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 228.884.36 

Deduções da Receita Corrente 	 0 9 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 48.895,53 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas 277.779,89 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 277.779,89 

Total Geral do Anexo 01: 	 277.779,89 277.779,89 

ilft 

FRANCIICRETÁRIO

O VANDI DUARTE 



Estado do Ceara 	 Exercício de 2020 
i  04-, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

12-SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS CON LIO IIE C0NTABILIDAL C/S 
Francisco A4tonio 	Nascimento Neto 

Sio Adr istrador 
CPF: 3.573.5:. RCICE: 010€4IO-5 



- Estado do Ceara Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	06 Secretaria de Agricultura 

U.O.: 	06.01 	Secretaria de Agricultura 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 277.779,89 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 228.884,36 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 228.884,36 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 106.015,39 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 104.046,11 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 18.822.86 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 48.895.53 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 48.895,53 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 14.626,20 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 18.600,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 700,83 

3.3.90.41.00 Contribuições 14.968,50 

Total da Unidade Orçamentária: 277.779,89 277.779,89 	277.779,89 

Total Geral: 	277.779,89 

li 

FRANCISCOVANDI DUARTE 

SECETÁRIO 



Estado do Ceara Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2» da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 277.779.89 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 228.884,36 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 228.884,36 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 106.01 5,39 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 104.046.11 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1 8.822,86 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 48.895,53 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 48.895,53 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 14.626.20 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 18.600,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 700,83 

3.3.90.41.00 Contribuições 14.968,50 

Total Geral: 	277.779,89 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02185) 

Orgão: 	06 	Secretaria de Agricultura 

U. 0.: 	06.01 	Secretaria de Agricultura 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 249.53139 249.531,39 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 249.531,39 249.531,39 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 249.531,39 249.531,39 

20.000.0000 Agricultura 000 0,00 28.24850 28.248,50 

20.606.0000 	Extensão Rural 0,00 0,00 28.248,50 28.248,50 

20.606.0381 	AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 28.248,50 28.248,50 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 000 277.779,89 277.779,89 

Total Geral: 0,00 0,00 277.779,89 277.779,89 

I1[KLSL•1YIII]II1I71I 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 249.53139 249.531,39 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 249.531,39 249.531,39 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 249.531,39 249.53139 

20.000.0000 Agricultura 0,03 0,00 28.248,50 28.248,50 

20.606.0000 Extensão Rural 0,00 0,00 28.248,50 28.248,50 

20.606.0381 AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 28.248,50 28.248,50 

Total Geral: 0,00 0,00 277.779,89 277.779,89 

FRANCISJCRETÁRIO

O VANDI DUARTE 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 249.531,39 0,00 249.531,39 

04.122.0000 Administração Geral 249.531,39 0,00 249.531,39 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 249.531,39 0,00 249.531,39 

20.000.0000 Agricultura 28.248,50 0,00 28.248,50 

20.606.0000 Extensão Rural 28.248,50 0,00 28.248,50 

20.606.0381 AGRICULTURA FAMILIAR 28.248,50 0,00 28.248,50 

Total Geral: 277.779,89 0,00 277.779,89 

FRANCICO VANDI DUARTE 

CR ETÁRIO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à

Justiça 	
Administração 

Secretaria de Agricultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	249.531 39 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0 7 00 	249.531,39 



Estado do Ceara 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
.. Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Agricultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



7 	Estado do Ceara 	 Exercido de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
12-SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Agricultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

12- SECRETARIA DEAGRICULTURA 	 Página.; 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Agricultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0 9 00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Agricultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	28.24850 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	28.248,50 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

12-SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização . 	
Serviços 

Comércio e 
Agraria 	

- 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicações 

Secretaria de Agricultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0 9 00 	 0500 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
1. 	 i. 

1 	12 SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Desporto e 	Encargos 
Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	 . Total 

Lazer 	Especiais 

Secretaria de Agricultura 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 	277.779,89 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	277.779,89 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
• lt'(.ai 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 
Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

kUCIPI0S C , 	0RI C0NTABlL0A 	iS 
Francisco ÁItonio d Nascimento Neto 

S cio Adrrn trador 
CPF: 36O.8 	573-53 C (I - E: 14SJC.-. 



:- 	
Estado do Ceará Exercício de 2020 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo li, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	06 	Secretaria de Agricultura 

U.O.: 	06.01 	Secretaria de Agricultura 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinarios 

3.0.00.0000 DESPESAS CORRENTES 433.70000 0,00 433.700,00 277.77989 1 55.920,11 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 271.300,00 0,00 271.300.00 228.884,36 42.415,64 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 271.300,00 0,00 271.300,00 228.884,36 42.415,64 

3.1.90.04.00 contratação por Tempo 114.000.00 0,00 114.000,00 106.015.39 7.984,61 

3.1 .90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 108.000,00 0,00 108.000,00 104.046.11 3.953,89 

3:90.13.00 Obrigações Patronais 45.500,00 0,00 45.500,00 18.822.86 26.677,14 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.400,00 0,00 1.400,00 0,00 1.400,00 

3.1.90.94.00 indenizações e Restituições 1 .000,00 0.00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 1.400,00 0,00 1.400,00 0,00 1.400.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 162.400,00 0.00 162.400,00 48.895,53 113.504,47 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 9.700,00 0,00 9.700.00 0,00 9.700,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 5.900,00 0,00 5.900,00 0,00 5.900.00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 3.800,00 0,00 3.800,00 0,00 3.800,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 152.700,00 0,00 152.700,00 48.895,53 103.804,47 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 1.400.00 0,00 1.400,00 0,00 1.400,00 

3.3.90,14.00 Diárias - Civil 1.400,00 0,00 1.400,00 0,00 1.400,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 34.600.00 0,00 34.600,00 14.626,20 19.973,80 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 700,00 0,00 700,00 0,00 700,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 10.800,00 0,00 10.800,00 0,00 10.800,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 1 .400.00 0,00 1 .400,00 0,00 1 .400,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 3.500,00 0.00 3.500,00 0.00 3.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 36.700,00 0,00 36.700,00 18.600.00 18.100,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 25.400,00 0.00 25.400,00 700,83 24.699.17 

3.3.90.41.00 Contribuições 21.400,00 0,00 21.400,00 14.968,50 6.431,50 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 700,00 0,00 700,00 0,00 700.00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 11.900,00 0,00 11.900.00 0,00 11.900,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1 .400,00 0,00 1 .400,00 0,00 1 .400,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.400,00 0,00 1.400,00 0,00 1 .400,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 49.500,00 0,00 49.500.00 0,00 49.500.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 47.700,00 0,00 47.700,00 0,00 47.700,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 47.700,00 0,00 47.700.00 0,00 47.700,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 12.000.00 0,00 12.000,00 0.00 12.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 5.600,00 0,00 5.600,00 0,00 5.600,00 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

TEllYM PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA Período: 0110112020 a 3111212020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA Pagina.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11. da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 29.400.00 0,00 29.400,00 0,00 29.400,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 70000 0,00 700.00 0.00 700,00 

45.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 	 1.800.00 0,00 1.800,00 0.00 1.800,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 	 1.800.00 0,00 1.800,00 0,00 1.800,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 	 1.800.00 0,00 1.800,00 0.00 1.800,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 483.200.00 0,00 483.200,00 277.779,89 205.420,11 

Total Geral: 	 483.200,00 0,00 483.200,00 277.779,89 205.420911 



FRANCICO VANDI DUARTE 

~ÈCRETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

ECC 	 Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 	
Saldo Anterior ao 	 Movimento no Período 	 Saldo para o Período 

Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

' 	Demonstrativo da Dívida Flutuante 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

12-SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0,00 977,46 2.091,56 1.114,10 0,00 0,00 
Salario Familia 0,00 977,46 2.091,56 1.114,10 0,00 0,00 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 9.463,85 0,00 658,68 10.122,53 0,00 0,00 
Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 9.463,85 0,00 658,68 10.122,53 0,00 0,00 

INSS 0,00 0,00 15.477,77 15.477,77 0,00 0,00 
Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 0,00 15.477,77 15.477,77 0,00 0,00 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 2.374,59 2.374,59 0,00 0,00 
IRRF 0,00 0,00 2.374,59 2.374,59 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 396,00 396,00 0,00 0,00 
ISS 0,00 0,00 396,00 396,00 0,00 0,00 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 880,63 0,00 957,16 0,00 0,00 1.837,79 
CONTRIBUICAO SINDICAL 880,63 0,00 957,16 0,00 0,00 1.837,79 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 7.306,32 0,00 0,00 0,00 0,00 7.306,32 
EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BRADESCO 7.306,32 0,00 0,00 0,00 0,00 7.306,32 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 62.164,61 0,00 48.313,03 26.589,85 0,00 83.887,79 
EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 62.164,61 0,00 48.313,03 26.589,85 0,00 83.887,79 

Total Geral: 79.815,41 F 	 977,46 70.268,79 56.074,841 0,00 93.031,90 

FRANCO VANDI DUARTE 

SÉCRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 . 	 Página. :1 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

o 

unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
1V - bemonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE,. - CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretamahotrnail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

D ECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o SECRETARIA DE 

AGRICULTURA no exercício financeiro 2020 (0210312020 a 

31112120201 nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO 

DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 	\ 	\ 	 Tesoureira: 	 Ordenador 

ASS: 	\\)'\ 
\ 	

ASS:  

NOME. Fco. Antnio do N\scimento Neto 	NOME. Mche 1 M Martins de Barros 	NOME. Francisco  Vandi Duarte 

MAT.: 010648/45 (CRC/) 	 CPF. 039.724.433-90 	 MAT.: 109jb3 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - leis. Estadual: 06.920.2982 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

I.N. N° 03113 - TCM/CE 

MODELO 03 
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: POTIRETAMA 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 0210312020 a 3111212020 

órgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS 

Responsável 
Concessão Data limite 

P1 
aplicação 

Comprovação 
Valor 

Devolvido 
Observação Valor 

Concedido 
Processo 

N°  
Data Processo 

N° 
Data 

Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícu l a 
Nome 
Matricu l a 
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matr i cula  

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador JDesÁsa: 

ASS: 	\' \ \ 
	

ASS: 	/1 
NOME: Fco. Anoio do'Jascimento Neto 	 NOME: MicheII M Martins de Barros 	 NOME: Fra/cisco Vandi Duarte 

MAT.: 010648/ -5 (CR CE) 	 MAT.: 105782 	 MAT.: 10903 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretarna@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
02/03/2020 a 31/12/2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
V - Demonstrativo dos booçes, subvençaes, Auxílios e Contribuiçes Concedidos (Modelo 04) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE. CEP: 62.990-000 
Ernail: prnpotiretamahotmail.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Ç \ÕÁ1 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13 -TCM/CE, que o SECRETARIA DE 

AGRICULTURA no exercício financeiro 2020 (02/03/2020 a 

31/1212020), nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 	' 	K 	 Tesoureira: 	 Ordenador 

ASS: 	____________________ ASS:  	____________________ 
:S FracoVandiDue  

MAT.:010648/O-RC/CEJ\ 	 cPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 109 

NOME: Fco. Antoni o Nasc\nento  Neto NOME: Michelie M  Martins de Barros 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33- CENI RO - POTIRETAMA - CE-CEP: 62.990.000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - leis. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

I.N. N° 03113 - TCM/CE 

MODELO 04 

Município: POTIRETAMA 

Órgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Exercício: 2020 	 Período: 02/0312020 a 31/12/2020 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

______________— ______________ _______________ 

P.C. Junto ao órgão 
Repassador - 

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Doto 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador db besriésa: 

NOME: FcAmodNascimento Neto 	 NOME: MJ Ma  Martins de Barros E:FcoVandiDuarte 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE,CEP: 62.990-000 
Email: pmpoti reta mahotmail.com  - Fone!fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

• o 
o 

unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 o 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

- RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - PO11RETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretama@hotmail.com  - Foneltax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



	

: 	. 	 1 
Estado do Ceará 	 ° 

rc"N 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
- 	 Governo Municipal 	 uriicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o SECRETARIA DE 

AGRICULTURA no exercício financeiro 2020 (02/0312020 a 

3111212020), nada tem a registrar no MODELO 05 - 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 	\ 	\ 	 Tesoureira: 	 Ordenador cia  pesfsa: 

ASS: 	 . 	 ASS: 

NOME: Fco Anto o do N imento Neto 	NOME: Micheli Ma  Martins de Barros 	NOME Fra isco Vandi Duarte 

MAT.: 010648/0- (CRC/ 	 CPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 109 3 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretarnahotmail.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

I.N. N° 03113 - TCM/CE 

MODELO 05 
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: POTIRETAMA 	 Exercício: 2020 	 Período: 0210312020 a 31112/2020 

órgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO RFCiITLART7ADAS 

RESPONSÁVEL 

NATUREZA DA 
RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 

Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Mat ricula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome 

Mat rícu la N°  

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 	2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da! Des 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS 

NOME: Fco. An io doascimento Neto 
	

NOME: Michelle ' Ma Martins de Barros 
	

NOMEniscandiDuarte 

MAT.: 010648/ 5 (CRJÇE) 
	

MAT.: 105782 
	

MAT.: 1090 3 

A EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CE...CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 .. Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 o 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE ri. °  03/13 
VII - bemoostrotivos dos Pestos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENIRO -POT1RETAMA -CE CEP: 62.990-000 
Ernail: prnpotiretaniahotmaiI.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.4G1-65310001-57 . Ins. Estadual; 06.920.298-2 



A 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de POTIRETAMA/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2020 (02/03/2020 a 31112/2020) o SECRETARIA DE 

AGRICULTURA não efetuou liquidação, cancelamento e nem 

declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 	\ Ç\ 	 Tesoureira: 	 Ordenador t Des esa: 

ASS: 	 ASS:  	ASS: 

NOME: Fco. Antco do rscimento Neto 	NOME: Miche le M Martins de Barros 	NOME: Fra isco Vandi Duarte 

MAT.: 010648/015 (CRC/) 	 CPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 109 03 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Ernail: prnpotiretama@hotrnail.com  - íonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

O 
o 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Ernail: prnpotiretania@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461 .65310001 -57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Processado Não Processado Emp. a Pagar 

4.189,68 0,00 4.189,68 

33.345,49 0,00 33,345,49 

9.425,00 0,00 9.425,00 

1.352,86 0,00 1.352,86 

48.313,03 0,00 48.313,03 

48.313,03 0,00 48.313,03 

48.313,03 0,00 48.313,03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
	

Período: 	 (01/01/2020 a 31112/2020) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Órgão: 06 	Secretaria de Agricultura 

Unidade Oçamentária: 0601 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Empenho Data Modalidade 	Nome do credor Funcional Programática Elemento Empenhado 

02010054 02/0112020 Estimativo 	FOPAG - SECRETARIA DE AGRICULTU 04.122.0007.2.032-0000 3.1.90.04.00 48.739,40 

03080042 03/08/2020 Estimativo 	FOPAG - SECRETARIA DE AGRICEJLTU 04.122.0007.2.032-0000 3.1.90.04.00 46.094,49 

01100012 01/1012020 Estimativo 	FOPAG - SECRETARIA DE AGRICULTU 04.122.0007.2.032-0000 3.1.90.11.00 26.493,33 

22070005 22/0712020 Ordinário 	JOSE WILSON DE ALMEIDA DANTAS - 04.122.0007.2.032-0000 3.3.90.30.00 10.075,34 

Total Empenhado por Unidade Orçamentária RS: 131.402,56 

Total Empenhado por Órgão R$: 131.402,56 

Totais R$: 131.402,56 

of 

U 1 R E CONTABILIDA 	iS 
Francisco Á tonio d Nascimento Neto 

S cio AtJt ilsirador 
CPF: 360. 	.573-53 	RC/CE: 01C411w; 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo MuncipaI 

\O 4i 

LI 11 icef 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62990-000 
Ernail: pmpotiretamahotmaiI.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001.57 - Iris. Estadual: 06.920.298-2 



Anezzia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 0110112020 a 3111212020 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2019 10010005 27120006 1010112020 33903600 06.01.20.122.0003.2013.0000 MARIA DACONCEICÃO DE FREITAS 600,00 600,00 0,00 

2019 10010020 30070013 10101/2020 31901100 06.01.20.122.0003.2013.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 2.100,00 2.100,00 0,00 

2019 10010029 30070013 1010112020 31901100 06.01.20.122.0003.2013.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 6.653,32 6.653,32 0,00 

2019 03020001 10120007 0310212020 33903900 06.01.20.122.0003.2013.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 203,39 203,39 0,00 

2019 03020002 02010065 0310212020 33903900 06.01.20.122.0003.2013.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 178,08 178,08 0,00 

2019 07020015 27120006 0710212020 33903600 06.01.20.122.0003.2013.0000 MARIA DA CONCEICÃO DE FREITAS 1.200,00 1.200,00 0,00 

2019 11020021 20110013 1110212020 31900400 06.01.20.122.0003.2013.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 8.473,00 8.473,00 0,00 

2019 28020028 27120016 2810212020 31900400 06.01.20.122.0003.2013.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 3.992,00 3.992,00 0,00 

2019 03090029 27120016 0310912020 31900400 06.01.20.122.0003.2013.0000 FOPAG - SECRETARIADE 998,00 998,00 0,00 

2019 03090030 20110013 0310912020 31900400 06.01.20.122.0003.2013.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 1.996,00 1.996,00 0,00 

2018 29100009 01030026 2911012020 31900400 06.01.20.122.0003.2013.0000 FOPAG - SECRETARIA DE 196,06 196,06 0,00 

26.589,85 26.589,85 0,00 

J\ I  
IJNCIPI0J

Ánt 
RIA'L U NTA8ILIDAL iS 

Franci o do 	scirnento Neto 
dmin ador 

CPF: 3 3- fl 	E: 010843/C 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1/1 



'1 
Estado do Ceara 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

SECRETARIA bE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VIU - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Forielfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



O 

t 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unk'-ef 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, referente ao exercício financeiro 2020 (02103/2020 a 
3111212020), contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a 	regularidade 	dos 	documentos 	e  
comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis. 

b). a 	propriedade e 	regularidade dos 	registros x 
contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da x 

receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 	 x 
possam causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador di bes 

ASS: 	 _ 

NOME: Fco. Antonio1  
MAT.: 010648/0-5 

ASS: 	AS 

tento Neto 	NOME: Miche1111elMa Martins de Barros 	NOME: Fra 

CPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 1091 

Vandi Duarte 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CE—CEP: b.90-000 
Email: prnpotiretama@hotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
ix - Termo de Conferência de Caixa e Conciliaçes Bancários (Modelo 08) 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE. CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



Pçt 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE AGRICULTURA  

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	12 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Agricultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

18.263 -X ( AGRICULTURA - AFIN 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

' 

" 41i 
ALB~'RTâWAGNO RIBEIRO 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo; Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 

O4  

unicef 

SALDOS INICIAIS - JANEIRO 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - íonelfax (88) 3435 -1239 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - lns Estadual: 06.920.298-2 



Secretário de Finanças 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0210312020 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE AGRICULTURA  

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Março de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	12 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Agricultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

18.263-X ( AGRICULTURA - AFIN 	 0,00 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 /1 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TOM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	12 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Agricultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

18.263-X ( AGRICULTURA - AFIN 

Total da Und. 

Total da Unidade Gestora: 	 0,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1/1 
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SALDOS FINAIS 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretarnahotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POURETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Iiis. Estadual: 06.920.298-2 
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EXTRATOS INICIAIS - JANEIRO 

DITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Ernail: ~otíretamaCa 	- Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



G336091 721 5445241 
06/02/2021 15:48:12 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1074-X 

Conta corrente 	18263-X PM POTIRETAMA 

Período do extrato 	01/0112020 até 31/0112020 

Lançamentos 

DL balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico 
	

Documento Valor R$ 
	

Saído 

01/01/2020 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 
	

0.00 O 

31/01/2020 
	

0000 	00000 999 S A L D O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC341041 LUCIANO COSTA DA SILVA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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EXTRATOS INICIAIS - MARÇO 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretanla@hotrnall.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12461.65310001-57 - liis Estadual: 06.920.298-2 



G3360917215445241 

ARMO , 
	

Extrato conta corrente 
	 06/02/2021 15:50:27 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1074-X 

Conta corrente 	18263-X PM POTIRETAMA 

Período do extrato 	01/03/2020 até 31/03/2020 

Lançamentos 

DL balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico 	-- 
	

Documento Valor R$ 	SlJo 
01/03/2020 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 

	
0,00 O 

31/03/2020 
	

0000 	00000 999 S A L D O 
	

0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC341 041 LUCIANO COSTA DA SILVA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal inicef 

EXTRATOS FINAIS 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretamahotmaiI.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



G336091 721 5445241 
06/0212021 15:58:22 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 1074-X 
Conta corrente 	18263-X PM POTIRETAMA 

Período do extrato 	01/1212020 até 31/12/2020 

Lançamentos 

DL balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico 
	

Documento Valor R$ 	Saldo 
01/12/2020 	 0000 	00000 000 Saldo Anterior 

	
0,00 C 

31/12/2020 
	

0000 	00000999SALD0 
	

0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC341041 LUCIANO COSTA DA SILVA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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Estado do Ceará 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 inicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 o 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comisso de Licitaçao e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62990-000 
Ernail: prnpotiretarnaCâjhotmaiLcom - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.653/0001-57 - ins. Estadual: 06.920.298-2 
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Gabinete do Prefeito 

q'O  o 
o 
o 

EDIÇÃO 213-2o16 

unicef4) 

Portaria N.° 00112020 	 Potiretama-CE, 02 de Janeiro de 2020. 

O Preleito Municipal de Potiretama, Estado do Ceará, Senhor José Eudes 
da Silva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE,  

Art. I - DESIGNAR os servidores públicos Klcison Wilton Rodrigues Pereira 

(Presidente), Marcos Antonio Bezerra Dantas (Membro), Ana Cristina Araújo de Meio 
Oliveira (Membro) e Cin*ya Maria Magalhaes Costa (Suplente) para sob a presidência de 
Kleison Wilton Rodrigues Pereira, constituírem a Comissão Permanente de Licitação. 
competindo-lhes a prática de todos os atos necessários aos procedimentos de Licitação no 
âmbito do Poder Executivo Município de Potiretama. 

Art. 20 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal de Potiretama, em 02 de janeiro de 2020. 

- 	
dela va 

PR FEL O MUNICIPAL 

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro 
Emad: pmpotretama@hotmaiLcom - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 1 2461 £5310001 -57 - Ins. Estadual;06.920298-2 
POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
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• 	 Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal 	 unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇiO DE CONTAS DE GESTÂO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE • CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotrnail.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - li -is. Estadual: 06.920.298-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o SECRETARIA DE 

AGRICULTURA no exercício financeiro 2020 (0210312020 a 

3111212020), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador 

ASS:  

1
ASS:   

M Mar NOME: Fco. Anto 	do N\scimento Neto 	NOME Mich 	 tins de Barros 	N0:FranscoVandiDuarte 

MAT.:O1O648/OCRC/) 

i 

CPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 1090 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE.CEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretamahotmail.com  - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 	 unicef 

I.N. N° 03113 - TCM/CE 

MODELO 11 
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: POTIRETAMA 	 Exercício: 2020 	 Período: 02103/2020 a 3111212020 

Órgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA 

RELACÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Cargo: Contador 

Assinatura:  

Contador: 	 Tesoureira: 

ASS: 	 ASS: 

NOME: Fco. ntonioo Nascimento Neto 	 NOME: Michelle"Nla Martins de Barros 	NOME: Frar4isco \)andi Duarte 

MAT.: 010648/0-5  (AC/CE) 	 MAT.: 105782 	 MAT.: 1090  

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33— CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretama@hotmail.com  - Fonelfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POIIRETAMA - CE CEP: 62. 
Ernail: prnpotiretamahotmaiI.com  - Foneifax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - lus. Estadual: 06.920.298-2 
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LI fl cef 

LEI W. 197/2016. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios do 

Prefeito, do Vice-prefeito, dos Vereadores e 

dos Secretários Municipais de Potiretama)CE 

para o quadriênio 2017-2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POI1RETAMA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Francisco Adeimo Nogueira Queiroz 

de Aquino, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O Prefeito, o Vice-prefeito, os Vereadores e os Secretários Municipais de 

Potiretama/CE perceberão no quadriênio de 2017-2020 os subsídios fixados nesta lei. 

Art. 20 - O Prefeito perceberá um subsídio mensal, fixado em parcela única, no valor de R$ 

7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

Art. 3 0  - O Vice-prefeito perceberá um subsidio mensal, fixado em parcela única, no valor de 

R$ 5000,00 (cinco mil reais) correspondente a 213 (dois terços) do valor do subsidio mensal 

do Prefeito. 

Parágrafo único - O Vice-prefeito, quando no exercício do cargo de Prefeito por mais de 15 

(quinze) dias, perceberá o valor integral do subsidio do Prefeito, fixado no art. 1 11  desta lei. 

Art. 40  O subsidio mensal do Vereador(a), fixado em parcela única, será de, no mínimo R$ 

4300,00 (quatro mil e quinhentos reais), e de, no máximo, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

respeitada a disponibilidade orçamentária. 

§1° - O valor mínimo do subsídio previsto no caput só poderá ser reajustado por decreto 

legislativo, até o limite máximo, após prévia emissão de parecer contábil que confirme a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

Rua: Expedito Leite da Silva, 33- Centro 
Email: potiretama@brisanetcom.fr  - Pabx: (88)3435-1212/3435-1214 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - tris. Estadual: 06.920.298-2 
POTIRETAtM-CE CEP: 62.990-000 
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- unicef 

§20 - O subsídio do Presidente da Câmara, fixado em parcela única, será de R$ 4.70000 

(quatro mil e setecentos reais), devendo ser reajustado no mesmo percentual do subsidio dos 

vereadores, caso ocona à hipótese do §1 0. 

Art. 5° - O subsídio mensal dos Secretários(as) municipais, fixado em parcela única, será de 

R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

Ob 
Art 60  - O Prefeito fará jus a pagamento integral de seu subsídio caso esteja em licença por 

motivo de saúde ou férias, não superiores há 30 dias, devidamente comunicadas à Câmara 

Municipal. 

Art. 1°  - O Vice-prefeito poderá receber o valor previsto no art. 30  caso venha a ocupar cargo 

público diverso no âmbito municipal, devendo fazer a opção expressa, mediante comunicado 

ao órgão competente e à Câmara Municipal, sob pena de nulidade. 

Art 80  - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por créditos orçamentários, e 

respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo SeUS efeitos financeiros 

a partir de 1° de janeiro de 2017. 

Ait 10— Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, em 11 de novembro de 2016. 

FRANCISCO AE 	 DE AQUINO 

Rua: Expedito Leita da Silva, 33- Centro 
Email: potiretama©brisanetcorn.br - Pabx: (88) 3435 -1212 / 3435 -1214 

CNPJ: 12.461-65310001-57 - Ins Estadual: 06.920.298-2 
PO11RETAMA.CE CEP: 62.990-000 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gesto - IN-UM/CE n.° 03/13 
XVI - [Demonstrativos das Receitas e bespesas 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Eniail: prnpotiretarnahotrnaiI.com  - oneIfax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
(. 

• Balancete da Receita - SECRETARIA DE AGRICULTURA Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

Classificação Título da Receita Orçamentária 	 Previsão 	Anulação em Arrecadação em Anulação até Arrecadação até 	Diferença para 
Orçamentária Orçamentária Orçamentária 	Dezembro Dezembro Dezembro Dezembro 

Classificação Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em Anulação até Dedução até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100010000 Salario Família 14586 0,00 2.091,56 

100030000 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 0,00 0,00 658,68 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 712,21 0,00 15.477,77 

100060000 ISS 0,00 0,00 396,00 

100070000 IRRF 1,67 0,00 2.374,59 

100158014 CONTRIBUICAO SINDICAL 0,00 0,00 957,16 

Totais Extra Orçamentários: 859,74 0,00 21.955,76 

Total Geral: 859,74 0,00 21.955,76 

MU N ICI P1O TORIA 

Whanças 

ANDI DUARTE 

Conta or 0003 	 Secretario Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

Elemento Fic Fixação Anulações 	Suplement Adicionais Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

06.0 1 Secretaria de Agricultura 

04.122.0007.2.032.0000 	GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

31900400 	305 	12.000,00 	 0,00 	102.000,00 	 0,00 	9.166,11 	 0,00 	106.015,39 	7.984,61 	11.504,99 	106.015,39 	 0,00 	68.480,22 	37.535,17 

31901100 	306 	600.000,00 	492.000,00 	 0,00 	 0,00 	10.953,89 	 0,00 	104.046,11 	3.953,89 	 0,00 	104.046,11 	9.405,00 	94.621,11 	9.425,00 

31901300 	307 	80.000,00 	34.500,00 	 0,00 	 0,00 	26.177,14 	 0,00 	18.822,86 	26.677,14 	 0,00 	18.822,86 	 0,00 	18.822,86 	 0,00 

31909200 	308 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

31909400 	309 	1.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

31911300 	310 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

33900400 	311 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

33901400 	312 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

33903000 	313 	30.000,00 	15.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	14.626,20 	373,80 	 0,00 	14.626,20 	 0,00 	13.273,34 	1.352,86 

33903100 	314 	 700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

33903400 	315 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

33903500 	316 	3.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	3.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

33903600 	317 	15.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	5.400,00 	9.600,00 	 0,00 	5.400,00 	 0,00 	5.400,00 	 0,00 

33903900 	318 	100.000,00 	96.500,00 	 0,00 	 0,00 	2.379,17 	 0,00 	620,83 	2.879,17 	 0,00 	620,83 	 0,00 	620,83 	 0,00 

33904700 	319 	 700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

33904800 	320 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

\\\ 	33909200 	321 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

'\ "\ 	
33909300 	322 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

\ 44905200 	323 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

44909200 	324 	 700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total do P. A.: 	 856.200,00 	638.000,00 	102.000,00 	 0,00 	48.676,31 	 0,00 	249.531,39 	70.668,61 	11.504,99 	249.531,39 	9.405,00 	201.218,36 	48.313,03 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

•' ' ' 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 

04.122.0265.2.033.0000 	0601-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 	325 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.544.0345.1.013.0000 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE AÇUDES, POÇOS, BARRAGENS E CISTERNAS 

44903900 	293 17.500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 	294 140.000,00 139.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

45906100 	295 17.500,00 15.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 175.000,00 160.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.605.0385.1.014.0000 INCENTIVO E DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PARA O FOMENTO DA PISCICULTURA 

33903000 	296 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 	297 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 	298 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 	299 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 	300 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

44905200 	301 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 17.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.606.0345.2.034.0000 AÇÕES DE DEFESA CIVIL NO COMBATE AS SECAS 

33504100 	326 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 	327 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
/ 

33903200 	
328 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 	329 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

33904800 	330 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

) 	
Total do P. A.: 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

'n Ang n'rni 9 nRg nnnn AnRlr.I II Ti IRA FAMII lAR - (FSTÃC lNr.FNTIVn F ('.rMFRC.IAI 17AflÃfl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

Período: 0110112020 a 31/1212020 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	---- Pagar 

33903000 331 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 332 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 333 7.700,00 0,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 13.200,00 

33903900 334 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 80,00 

33904100 335 3.500,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 14.968,50 

44905200 336 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 25.200,00 0,00 17.500,00 0,00 0,00 80,00 28.248,50 

20.606.0402.2.036.0000 AMPARO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA A ASSENTAMENTOS AGRÍCOLAS 

33504100 337 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 338 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 339 4.50000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 340 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 11.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.609.0384.2.037.0000 DESENVOLVIMENTO DA PESCA E DA PECUÁRIA 

33504100 341 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 342 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 343 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 344 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 345 2.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

\ 	33903900 346 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 347 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 348 1.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 349 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 

3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 13.200,00 0,00 13.200,00 0,00 

3.420,00 80,00 80,00 80,00 80,00 0,00 

531,50 0,00 14.968,50 0,00 14.968,50 0,00 

3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.451,50 80,00 28.248,50 80,00 28.248,50 0,00 

2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.700,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.600,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

1 	 • 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRICULTURA 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 

Total do P. A.: 	 19.900,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	19.900,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

20.691 .0441.1.015.0000 	CONSTRUÇÃO E REFORMA DE MERCADOS, FEIRAS E MATADOUROS 

44905100 	302 	66.500,00 	65.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

44905200 	303 	14.000.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	14.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

45906100 	304 	14.000,00 	14.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total do P. A.: 	 94.500,00 	79.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	15.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

20.691.0441.2.038.0000 	PROGRAMA DO FORTALECIMENTO DO COMERCIO LOCAL 

33903000 	350 	10.500,00 	 0,00 	 000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	10.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

33903600 	351 	1.700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

33903900 	352 	8.700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	8.700,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

44905200 	353 	3.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	3.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total do P. A.: 	 24.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	24.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total da U. 0.: 	1.241.300,00 	877.600,00 	119.500,00 	 0,00 	48.676,31 	 80,00 	277.779,89 	205.420,11 	11.584,99 	277.779,89 	9.485,00 	229.466,86 	48.313,03 

Total da U. G.: 	1.241.300,00 	877.600,00 	119.500,00 	 0,00 	48.676,31 	 80,00 	277.779,89 	205.420,11 	11.584,99 	277.779,89 	9.485,00 	229.466,86 	48.313,03 

Total Orç.: 	 1.241.300,00 	877.600,00 	119.500,00 	 0,00 	48.676,31 	 80,00 	277.779,89 	205.420,11 	11.584,99 	277.779,89 	9.485,00 	229.466,86 	48.313,03 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

	

Conta 	 Título da Conta Extra Orçamentária 	 Anulação até 	Pagamentos em 	Pagamentos até 

	

Extra 	 Dezembro 	 Dezembro 	Dezembro 

Ir 	 100002018 	RESTOS A PAGAR 2018 	 0,00 	 0,00 	 196,06 

100002019 	RESTOS A PAGAR 2019 	 0,00 	 0,00 	26.393,79 

\\ 	
100010000 	Salario Família 	 0,00 	 0,00 	 1.114,10 

100030000 	Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 	 0,00 	 0,00 	 10.122,53 

100040000 	Contribuicao Previdenciaria - INSS 	 0,00 	 1.370,51 	 15.477,77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

• 	• 	Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 

100060000 	ISS 000 	 0,00 39600 

100070000 	IRRF 0,00 	 1,67 2.374,59 

Total Extra Orçamentário: 0,00 	 1.372,18 56.074,84 

Total Geral: 10.857,18 285.541,70 

ri 

('. 

LUCIJOCOSrIA j Á SILVA 

Seetário d.Fmnanças 

FRANISCO VANDI DUARTE 

1 	Gestor 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

Governo Municipal unicef 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 
(02/03/2020 o 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n. °  03/13 
XVII - AIterciçes das Normas que Regulam a Gestão 

RIJA EXPEDITO LEITE DA SILVA. 33- CENTRO - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000 
Email: prnpotiretamahotmaiLcom - Fone/fax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - ris. Estadual: 06.920.298.2 



t 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70 da Instrução 

Normativa n. °  03/13 -TCM/CE, que a Administração Municipal de 

POTIRETAMA/CE no exercício financeiro 2020 (0210312020 a 

3111212020), não promoveu alterações das normas que regulam a 

gestão do SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Potiretama - Estado do Ceará 

Em, 31 de Dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador 	Desp a: 

ASS: 	

Mains de Barros 	 :FracoVandiDua! 

ASS:   

NOME: Fco. Anto 	s mento Neto 	NOME: Miche 

MAT.: 010648/O- (CRC/CE) 	 CPF.: 039.724.433-90 	 MAT.: 109 

RUA EXPEDITO LEITE DA SILVA, 33 - CENTRO - POTIRETAMA - CECEP: 62.990-000 
Email: pmpotiretamahotrnail.com  - Fonelíax (88) 3435 -1289 

CNPJ: 12.461.65310001-57 - Ins. Estadual: 06.920.298-2 



PREFEITURA MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

T1 fT 
cL) L. ' L,  ji ifl 

ORGANIZA ÇÃD ADMINISI2?ATIVA 
7 1W -1.111 tT 	T rn & 1W 

U ' 	1 	L 1 1 1... . 	 i i1VLiï 

LEIN.001O/qg 
	

oi' e/.9L1Á1' 	de. 

Dispõe 	sobre 	a 	orga7izaço 	d 

Ad»3istraçto do Mupo, definc 
Esna ÀxIM.1 Y1 s 	ivit e o Quadro de 

Pessoca do Poder 	 rado a 

L.e n thJ41I e adora oi L.oas 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POTTRETAMA 
Faço saber que a cÂMARA. MUNICIPAL decreta 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

U 1. 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 

DO FODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

1 
i - 

- ode 	1xeeuiwo e exerc!cto pe 	. 

Municipal, 	ser 	auxÍliado 	Aes e Seeretrios munieipai, que pelos 
ocupantes de cargos em comissão ou funções de confianç 	de livre 
noiueaço e exoneraçíL 

As atribuições do Chefe do Poder Executivo 

Minicipai so definidas nas Constituiç3es e- - 	República, Estado do 
- 	T 	f 

t £' 	 aO iViUfliiO 

it. AS 	ÇS dos 	XIIeS ditos do 

Prefeito Municipal serão estabelecidas mediante ao administrativo 

deste, que definirú ec-rnjetnoia, deveres e 'esponsabiiidades 



PREFEITURA MUNICIPAL 

Gabinete, do Prefeito 

CAPITULO II 

DOS 	 , 	 (t 11 3- 	 Tw 3- 	 'T7T1.Ti 
£ \ii CIP D 	1UkJL iF.0 hL)iT1i!N L, 1 n. i j 

. 	.•. 	 -L-.--- 	 ~ - A I!L.J pU t UJ 	lL!aIr1a 

fundacionai de quaiqur dos Pc deres do Município obedecerá 
princiios da legalidade, idade,moralidade pubIicidacb 
ainda, aos seguintes: 

• 	 1 - Planejamento 
• • 	 LI - oorcenaçao 

III - Descentralizaç.o 
- ontroe. 

sçÃo 1 

TI  
LJ 	± ttLJ.. 1 

Goveno Municial manterá processo 
-3- 	_4 	- 	••• - 	_-_-. -_ -- 	- -! -_ 	4 _- 	- 	- - - , 	rn 	uo 4  

- 	 snv(/Ien 
Muncpc O em estar ca popuLaçao e a meihor.a ua peaçao de 

riçcs públicos municipais! 

Paragrajo Uni-co - O deenvo!vimento d0 IV1umcpo 
Tera por obetivo a realização p-iena de seu otencial econômico e a 
reduço das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, 
resptanlo 25 V ílrí  S pecui ritstes e a eUura local e 

preservando o seu patrimônio ambiental, natural e construido 

O processo de planejamento municipal deverâ 

considerar os aspectos técnicos e poIitico envolvidos na flxaç.o de 

ebetivos. diretrizes e metas para a aco municipaL propiciando que 
autoridades, técnicos de planejamento, executores es representantes da 
sociedade civil partcpem do debate sobre os probi mas locais e as 
alternativas para o se enfrentamento, buscando conciliar interesses e 
solucionar conflitos! 

; ü 

p 



EFEITURA 

n, 7 - U aneiameto munjcjral 

 

deverá. orientar-se 

pelos sezuintes Principies básicos: 

informaçes disponíveis; 

ii - Efieincia e Eficácia na 	iização dos recursos 

1n.-.- c e 	à cncos e humanos dpO 

-p- -W - Co  In. plementariedade e integração de poiuiieas, 
pianos e programas setoriaie 

IV - Viabilidade técnica e econ8mica das proposiçes 
avaliadas a partir do interesse social, da solução e dos 
benefieos pub1eos; 

V - Respeito e adequação à realidade locaie regional 

em consonância com os h- nos e programas estaduais 

e federais existentes 

j-t 	ç• - 	ariw e 	 e- 

f- 	 -.'- no overno umcpal obeaecerw as cliretries cm piano 
diretor e terão acompanhamento e avaliação permanentes de modo a 

garantir o seu :xite e as-seur-ar sua continuidade no horizonte 
enipo necessário. 

Ar. 9 - O planeamento das atividades do Governo 

Municipal obedecerá as diretrizes deste capitulo e será feito por meio de 
elaooraçao e manutençao atuallzaca entre outros dos segunfles 
instrumentos; 

1 Plano Diretor; 
II - Piano de Governo; 
111 - Lei de Diretrizes Orcamentarias; 
T\T - Orçrnento Anuai; 

- Hane Fiurianual. 

Art. 10 - Os instrumentos de planejamento muoioipa 
mencionados no artigo anterior deverão incorporar as propostas 
constantes dos planos e dos progr-amas setoriais do inunicipio, dadas as 

suas implicações para o dc envolvimento locai 



,1ra 	PREFEITURA MUNICIPAL 

ØI 
Gabinete. dó Prefeito 

Art. li - O Piano DÍrtoi, ao 
	r eIabor 

rovado pIa Cimara MunhpaI a instrumento 
urbana a er exeeutada pelo município 

Ç 1 - o os critérios que 

JE a funa scJ .a ! 	rotzeJae 	a uso e 
iegsIaoo z anisIica a rDte o o ptrrônl abena 

nturaI e contruido e o jnterese da -kividade 

6 2 O Plano Direor devera ser elaborado com a 

participação da entidades representativas da comunidade diretamente 
intsada 

§ 3 - O Piano Diretor definirá as áreas epeciai 	de 
» 

nteesse scaL . rbanistico ou amientL nata as as s:ra 

aoritamento adequaio 	nos termos 	previstos na 	Contuiç.o 

FederaL 

12 - Entendese por Piano Diretor o conjunto de 

decisões harmônicas destinadas a aieançar no período fixado, 
determinados est.áios de desenvolvimento fisico, econônico e Sociai do 

Municío 

Id 	O Plano T)irer 	er& aprese.ntado sob a 
» 

forma de diretrizes e dele eonstaïi»o as definições básicas adotadas, os 

elemntos. de informação que as justifica 	e a deterrninaçõ-o dos 

ob4etivos 	pretendidos na forma seguinte 

fisico-territoriaL com disposiç&o sobre o sistema a 
viário. 	O 	zoneamonto 	urbano 9 	o 	loteamento 	e 

edificações urbanas; 
b) econômico, com disposição sobre o desenvolvimento 

e 	condições 	relativas 	à 	sua 	infra-estrutura 

econômica 
e) social, com HGZuIaS destinadas à. promoção social da 

comunjdade local e ao bem-estar da 	opulaço; 

d) institucionaL 	com 	normas 	de 	organização 	dos 

serviços 	públicos 	e 	demais 	instituições 	que 

possibilitem 	a 	permanente 	planificação 	das 

atividades municipais 

Art 14 - E m  função da implantaço do Plano Diretor 

os projetos a serem executados, sob a responsabilidade do Poder 

serão ordeaadas entcgramas gerais esetora garcan 
as 	u-r!zes eb anel eeLda9? i91 	e 

panejamento muriicipa. 



PREFEITURA MUNICIPAL 
¶Ø 	 çc 

Gabinete do Prefeito 

r 

Ari;15 	A Aço Adntrativa ?Íuniciiai 	erá 
exercida medliane permanenie processo de cocrdeiaço, sobretudo 
excuo dos planos e programas de governo, c:uer sejam gerais ou 
setoriais 

Parágrafo Únko - A coordenação sert exercida em 
os mves ta admimstraçau mumoipal, mediante a reahzaçao 

temât1ca de raunies cem Secrçtârie. Assessores, Diretores e demais 
ocupantes de cargos com função executiv sob a presidência do 
Prefeito Munlejual. 

1 

DA D:SCE- IZAÇÃO 

A execução das atividades da Adninistraçâo 
i%iumeipai. ser. tanto quanto posivel. desce r-azada, do modo que as 
decisões tomadas guardem compatibilidade com o grau de habilitação 
de quem deliberar, capaz de formar melhor juizo sobre os fatos ou 
problemas ocorrentes. 

Ar 4, 17 A de entralização efetuar-se-a., 
1 - 	dr -'U  ALcionais da administração ública 

at.ravs da deieaçâo de emptneia, distinguirdo-c, em principio, o 
nível de direção %11 execução 

Ii- na ação administrativa, mediante a nanutenção de 
Orgãos ou entidades de direito público da administração indireta, ou, 
ainda, mediante convênios com Orgâos ou entidades de outra esfera de 
poder: 

- a 	i 	de SCViOS  da admnistraçao pública 
para a privada >  mediante contratos administrativos (J concessão ou 
atos permissivos ou autorizatÍvos. 

Art. 18 - A Administração Central cabe o 
estabelecimento de normas, planos e programas a serem observados 
pelos demais Ordos ou entidades da administração direta do municiio, 
fiO d entie do suas atribui es regulamentares. 



I .  
,p  

\y / 
%D 

ad 

delegaçãc de ccpeêna cera uhzad 
como mstrurnenta. de deetraizaco 	 a, CTk 

tinde.d assegurar maior rapidez e objetividade s decisec 

Adnstraãc Mus  

oder 	medi2ste õonvnio de aUtOriZaÇO M... 	--V 	delegar 
competência a orgãos ou em, ca s ze re 	uoiloo Para £CJÇO e 

já: pas teic pzr e e z 	ca1 e tar 
seriços de igual rztureza 

At. zti 	E facultado 	Prefeito muncal 2 

cm-legação de competência para a prá.tica de atos administ.rativos 
quando se tratar; 

a) provimento e vacância de cargo público e demais 
atos de efeitos individual relativo aos servidores 
munjoirais: 

b) loi.aço e relotaçâo- nos qoadros de pessoal; 
o) criacão de COIMISSOeS e designação de seus membros; 
d) instituição dissolução de grupos de trabalho; 
e) autorização para contratação de servidores por 

prazo determinado e dispensa; 
f) abertura de sindicância e processo 	 e 

de eaiiiao 
gy OUOS ue, por ua natureza ou nnaucace, 

sejam objeto de Lei ou deereto 

'ágra 	Único - O ato administrativo de 

deieg-aço. iue se4 seipre motivado, indicara o seu  fundamento legal 
ou reguiamentar. a .21 delegante, a autoridade delegada e as 
atribuioes objeto da deiegaço. 

TT 
1 

.rpiT 

:nisraIvas de era 
"- . 	 da aam 

municipai compreendendo, part.ieularmente 
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- I 	 ria 

1 - con1rok da ohefia competente da execução dos 
iano e progrinas administrativo: e das normas que regem a at.vidade 

iioa do árgão onratado; 

II - o noIe da a-licaço do dinheirc2 úbliee e da 

os 	 e 

patrimofllc!; 

ITT - a r blicaço juaI nos termos da egisiaço em 
V 	do balanço financeiro da Prefeitura Murzieipah 

TT ( yv 

DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL 

Art22- A Estrutura Administrativa do Poder 

ixecutivo Munícftal oornreend e os órgos da admiristraço direta e 
descentraiizada 

uÂfj'[UL•O 1 

±iL i i -ïJ 

ArÍ 	- A Administração Direta constituída 
dcc órgos integrantes da esi rutura oazacional da Prefeitura 

Art 24 - A Adininistr-aç.o 1i)irea compreende; 

7-ci -- 	 -r 	 TT- 

- 	 - 	 j 

1 	 Gbn do PreJito 
Aesessora ce Uomunicaçao 
Secretária dc- Prefeito 

10 	 - - 	 rsL 	_Toe;e 
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—MIM. olle 

ri- ÚRGÃO DE EXECUÇÃO ffiSL\14L 

i± 

2i 	Dertamento de Adiu!nistraç-ao Pessoal 

-i2 ssesoria de Se riç;os 	erajs 
-ie St 
2i4 Airnoxarifdo 
215 -ator 	e Patrinwrno 

a 	Secretaria de Finacas 
TV esmirara 

ai.2 	Deart:ento de Contabilidade 
3.L3 	Departamento de F is caiizaç.o e Tributação 

3.1ai. Divisão de Arrecadação 
L 	Divsao ce Triut.açac- 

de 	alização 

III- ÕF2GÃO DE EXECUÇÃO POGRJÁLW4 

•:; 	 f 	I 

	

-. 	 - 	 •-'- - 	 . 	 -c 

Departamentos d Obras 	úbli 
ervços ae 	jamemo 	ano 

3L2. Serviços de Habitação 
Serviço-e de Meio - Ambiente 

2i4 Serviços de Saneamento 

2. Deç.artamento de Serviços Púbiie 
Setor de Limpeza Pública 

2.22. Serviços, de Comunicação 
erviçoe runeraros 

32.4. Serviços de Praças e Jardins 

Serviços de Iluminação Pública 
tanflflVO. 



mil 

do Prefeito Gabinete 

SECRETM1A DE EDUcAÇÃO, CULTURA E DESIGRTO 4. 
4.1. Departamento de 1:ducaço 
4.1.1. Sviç.o 	e Edaçc Infnti1 

4.1.2. Serviços de Ensino Fundamentai(1 Grau) 
sqo de Ensino MédIo(2 Grau) 

4-1.4- Coordenaç.o de Merenda Escolar 
4.i.5 Coordenador do SIEM 

- - 

2 .L Às_ 

4.2. Departamero de Culiura 
4.2.1. Ser.1ços de Biblioteca 

i22. Svçjs d Cultura Popular 

- 	- - 	 - - 	 _. -- 
e 

4.. 	. ervçoe de 	ucaçâo risica 

42. Serviços de Deorto Amador 

.-)-- 

3 1 	 de Saue 

.i-1- 	r.rcos de 1ei rcia Sanitarza 

5.1.2. Serviços de Epiderniologia 
5,t:3. Serços de Assisncia Médica 

jIreoria 1O entro O 

- Saor Admitaii do Centro c&e 

5.2.2. Setor  íç e-o do uentro ie auee 

SOCIAL 

ião de ssisCI- 

6.11. Serviços de Assistência Jurídica e Social as Comunidades 

6.1.2. Serviços de Assistneia à Criança e ao Adolescente 

6-i. 	Srviç.os de Asistncia ao ldoeo 

6.1.4. 	4f de Assistncia a ieIho da Habitaç&0 
i 	 T-4-- 

.i.o 	ervços o; 
6.1.7. Serviços do INCRA 
6.1.8. Serviços da Jun

4 a de Serviços Militar - JSM 
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os 1,k. 

SE; -CETAR IA DÈ AGRICULIVRA E COMER CIO 
Setor de Agropecuâria 
Serviços deFomento à Produçào Aropecuária 

	

1 	Servtços de 	 gaç.o 
7J.3 Serviços de Mercados e feiras 

	

8 	SECREL4RIA DO TRABALHO DE -SE-10,r, E TECIOLCGL 

	

5 	Dre cDepo 	an 	sen'oI' nnen;o ecn 
ufle 	eior ce 1raoaiflo 

Si2. Chefe de- Setor de Desenvolvimento e Tnoiogi 

	

7?f 	 T) 

	

1 	 LL! z:t- 

- ireor o Jea meto e 
ee ce eor ce Iransporles 

rPTTiJTfl IT 

DA ADMINISTRAÇ O INDIRETA 

—' 	 - 	
! ii 	

00 

Orgos ou erttdades detada de p ersonalidades juridica de direito 

público, eiadcs por Lei Municipal especifica. 

	

Pa'ágrafo Úniiro - A adminiraÇ 	Indireta 

	

as emt'ea 	 s 	 e 	 -a 

autarquias e fundações púbiicas 

- A parcpa0 de pessoas urucas ce ireic; 

pblico interno 
 rio  caai de euipresas públicas sociedade de ec.oríOm-

eta serâ permitida desde que a maioria do capital com direito a voto 

peeflÇa ao iIUupLO 
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lii 
'•' 	T 

4.wU IL. 

DO QUADRO FUNCIONAl. DO PODER EXECUTIVO 

Arte 27 - O Quadro de Peoai da Prefeitura Municipal 
composto r cargos de rrovimento efetivo e em comissão e de funções 

d 	 p:zE 	!rtes deti Le 

§ 1 - Os cargcs de prmento efetivo ser .o providos 
mediante prévia aprovação em concurso úblic-o de rovas e titulos 

- 	
2 - Os Cargos de Provimento em c:o 	e funç;ões 

confiança so de livre nomeação e exoneração. 

3 - Quando a nomeaç&o recair em ocupante de 
ego constantes no anexo II desta Lei, o ser.ridor poderã optar pelo. 

vencimento do Cargo em Comissão ou peios venchneiitos do cargo 
Público, prcbendo ainda 7  a derida gratificação de representação do 

ar-o omIssionack 

- 	r1cTr cis 	ar;s 	Lfl5C 

quartidade bem como o plano de cargos e carreiras são os constantes 

	

o anexo 1 e 	tesa Lei. 

- ) piano u_ e. ,argos e 	rres cos ervres 
---- 	 -.-- 

- 	 k 	 Á 	 - 	 ---- 	 -- 	 -,,,  

enquadrar-se-4 no niveis vencimentais estabelecidos no ane::c II, que 
intera esta Lei. or Gi-upo OcupacionaL e serã reeuiamentado por 
decreto, no  prazo de 90(ncventa) dias, que definir& as normas e 
requisitos exigidos do servidor ara o desenvolvimento na respectiva 
carreira, obedecida as regras instjtuidas pelo Regime Jurídico LT nico  dos 

Servidores do Municiio 

LJL() IV 

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSITÕRIAS. 

Art. 80 	A carga horâria a ser cumprida pelos 

servidores 	jpj5 	 constantes do Regime Jurídico Único 

esiabelecido na Lei eleent-ar. 
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MUNICIPAL 

' UIZ 	755a 	 are 	r er xeu;r 
os. .-cargos de provimento do gru 	ocupacional dos Profsionais do 

GoU1 	ç  na S etaria de Educa-io de Fotiretama, nas 
c1asses referências e quantidade discrhninadas no aneio único que 
acczInanhia a Lei. 

Art, 42 - O ingresso nas carreiras do Magistério, dar- 
se-á por nomeaçc ïiediante concurso público, de provas e titulo, na 
efe enma inicial da respectiva classe, observada rior-osamente a ordem 

• 	 classificatória. 

* 	 A1 	43 - 	Ariás ingresso em cago do grupo 
ocupacionai do Magisé, o seu integrante permanecer durante dois 
anos cLe efe;'o om eCtaec at:- e2ICa) e i qe deea 
comprovar as suas aptid3es para o exercido do cargo -n- 

à, 

	 tocante a 
idoneidade moral qualidae do trabaiho compromisso e- a educação; 

Critérios e a periodicidacie de avaliação 
funojonai jndicados reste 	 43 serão 
reamenaces - r ei-eo c, 1 c:e do Ptuer 

Durante o estágio probatório, o itissi o  al do 
Magistério não terá direito a nenhuma espécie de 
ascensão eu remoção. 

- O servidor que, em estágio probató-do que O-
satisfazer quaicuer dos requisitas previstos no Ar, 43 
será exonerado. 

Art. 44 - O regime de trabeibo dos profissionais do 
Magistério ,eompreendei-á as duas modalidades 

-'5 	 5 

- Regime comum de atividade semanei; 
II- .egme 	 tidae se:r9 	' tor 	-e 
trabalho no regime comum será de -O(vinie)horas 
semanais - trabalho; correspondendo 2 
13Ji,,cem)noraS semanais 
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O regime pecia de atividade semanal previsto no 
i1em fl ser-â concedido mediante ampliação de carga 
horria at o limite mxinio de 40(c4uarenta)horas 
siaw ze raosic ce acro com as ci4ncias nas 
.naes coares. 

Art 45 O servidor do Magistério Muni&.pal pOde T 

ser removido d uma par-a outra Unidade Escolar: 

e-r convivência do ensino 
or rermut•a; 

; ' a penio. quan i.e conver. 

R i -- As remoções a pedido deverão ser solicitadas com 
anteeedcia de dois meses e serão efetuados em neriodo de férias 
regumentadas. 

c) 	r 
ÀW, rrnenaese por permuat a troca os 0 I  

servidores ocupantes do mesmo cargo. 

' 	Fica a Gra farão c e ieênca os CAasse 
correspondente a 40%(quarenta por cenio)do vencimeno de Professor 
ou Regente que resta serriç.c.  em sala de aula. 

Art. 47 - Os servidores do Magistério, em efetiva 
reaênc-ia de classe or ato da administração passem a exercer função em 

asse de teieeTSinO ierceberão seus vencimentos acrescidos de mais 
2(%(vjnteror cento) de seus vencimentos eauivalerites atribuídos ao 
respectivo cargo constantes no P!ano de Cargo e Carreiras de que trata 
e- 

Árt. 48- Uma vez aoometjdo no quadro do magistério 
o servidor terã seuradoe todos ós direitos constitucionais. 

Art. 4.9 - O professores que Se deslocarem para área 
'1itiCII acessc farão jusde uma gratificação de 20%(vinte por cento) 

sobre o valor do vencimento base. 

Art 50 As despesas decorreres da execução desta 
Lei correrão a conta dotaçes orçaiuentarias próprias 
ueazhs em caso Aja  nsé:da 
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Ari. 51 - Es-ia Li 	rarâ em vor na data de sua 

• 	pubiç 	rvzada a disposoôe em ontráro, sdv3 quanto a seus 

P;4Ç0 DÁ PREFEITURA 	ICIPAL DE POTIRETAL4 

1IA LIOZA LA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 



Z -ri r r CEA RA  tJI/ 

MtJNCPAL DE POTflETAMA 

1J N'00021/2002 
	

)F 03 )F JUNI 10 DE, 20()2. 

• :JMENTA o 	w VAGAS E CiA CM(;oS F'i 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL D. IEFEFfl RA 
MUMCWAL DE PO1IRETAMA E DÁ OUTRAS 

x'jÇ A ( 

Artigo 	-Aáicita o númcro c v 	cxs1cfflcs OS - 
Ç-a , ! s (3CSC 

quadro &'axo. nos Il uali ltil a1ivos e valores dcscriwinados: 

-- 	

- CAR(OS 	 - 

	

cntc Administrativo 	 2.0,00 

Atendente de Saúde 	 -. 	og 	 -- 200,00 

Auxardc Scros Gerais 	.1; 	
- 	 31 	 200,00! 

Molorista 	- 	 $00,00 

Prossordo Ensino 	a 	- 
Viga 	40  
- 	 Iota  

Artigo 20 - Cria os cargos de pwviiucno cíCtIVt) que indica no 
ua o, ncs 	iOres c 	L4 - . -os descritos.  

	

CARGOS 	 QIW. 	VENC11E 
Agente de_Endemias 	05 	 200,00 

Auxiliar de Eníeagm 	 - 	05 	_27000 

200,00 

Sanitário 	 - 	03 	- 	 27O0 

Lavadc;ra 	 03 	 200,00. 

Operador  de Coputauo  

a oner! com o orgrncfl 

D q a: 
 

T 
•Mafl U.o) !n:Vc Dogen'y 

MicP3 

R ua xpedito 1.&t Silvo, 33 -Cenlro - CEP 62'90 - 000 - PoireornO - Cea ó 



ESTJWOOCEARÁ.. 
PREFJfl3J MUNU PAI DE POTLRETAMA 

Arilgo 3' 	)S CO 	ma a (.CSCid i 	e(".,: 	 r' 	;lrv;  

disrbuds da scguinc maneira: 

1 1 ! 
rInr.Ç? F.(;Ç:;4) 	Ssut1e 

1 	(ii 	117 OS (0 

CC 	C111I2 CiO 	00 00 	- 
1 	0 E 	oo 

C 	CTltV(1CifldC 00 	Ou 0 0 (A) 00 00 - 08 
' 	u -t dc 	lícrul 	cm 1 	O0 	OU 00  

' 	rcvoç(_cii 1 	00 	CM 01 08 í)R - 07 31 

Cl 1 - 	 00 	00 	1 00 	- O' 01 Ou 01 02 

oó 	J 	)O 00 OU E 	00 - 25 	- - 25 
- 

(J 00 - 3) 03 Ci(i 00 O) 

xi— L 0° 	E 	00 OU iO 03 00 00 03 

OICi31 01 	i r 1 1 U 12 
__ 	-- 

C 	 1 	r 	1 ;iu 	 o 	00 	- oõ 33 Ir 00 03 

i~c cnp1adr :._J 	00 	03 	1 01 	E DI - 01 	E - .. E o 
. 

So 15 1 	01 (Y 0'i 10 

07 I 2 JO4  68 43 4 08 	L? 

	

!11igO 
4* 

- 1'(CCStl IJ1UID Z cSO lifula cg(I1mzc1onal (k)s c:Ugos 	C 

Provmncmmto emu iu ,  j)lSS;iRt0 a OICSII1Oa fel OS SCgL10CS t.  ar 

CARGOS - _ 	JJ '"-"  UN IDADE ADM1NiSMLL 

_10 jcra1 	 . 	 01 	 ( 101)1!1CtÇ (30 1-relcito 

:í Secret4rio doPreFei10 	 . 	. 	
(l)i1iC1C (10 U'rcÍe.iIc) • 

. .---.-.--- 	----------------------.-.. (abiflCtCdOPiCÍCltO 

	

1 	° 	 (alJiI)CtC (lOiTCrCi) 

d -oiirtc do Piciuto 

Assessor de1)s. 	 . 	 O 1 	 Uabinetc (10 1reícih 

Assessor 1c Conunicçio 	 01 	 (.Hctc do Pive ,, tu 

ASSeSSOr JÜÍkIICO 	 (jabincle do i'rcfCIt() 

Assessor de Plancjamcnto -- 	 -. 	01 	 (aHnctcdo r;efeito 

Secretário deAdmínistraço 	 Sccrcaria de A111iIi1lraÇ10 

es Jci'c la Cuso de it - io 	1 	- 	- Scrma de. Adimfl1S1tli) 

CcoruepacJor ae Col11r)1c lLC 	 () 	 Sccic f pr1 tJ Adomm islnçio 

oordcnidor de Admintração  

Cee oNic1eodeecursos1!umnoO 	 SC1CIrnI dcAd  

-CC'uC 	LL 	N 'c,lco 	(L 	vila f, m 1 P.11, 	 t 1C1111 uC 1 	*I 

-_ Patrimônio e Col!as 
ecc1 io dc Ï mnanças 	_1 	L - 1 	curcr de. 1 

Coordcr,adcr do Núcleo de '!nbutaç-o o 1 	O 	1 	ecrctana de i:lUtÇO' 

iscah7.aç-ao 	 E 	. 	 ..... ... ........ 

koiordo Nodeo d  

ri com o orioinal - 

Á4L--- -- 
( Maa ($n .CiO ' - 3ivcJ Dog9rS 

i 	- 

--- - 	-- 

 

Rua xpedito LeU Silvo. 33 - Centro - CEP 62990 -  000 -  Potirelomo -  Ceará 
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1 	SçeíCt1Iia 	lt;fra-Ir{rulUI 	c (10 
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PREFEITURA MUNICIPAL POTIRETAMA 
Av. Expedito Leite, 33 - Fone/Fax: (88) 3435.1124 

CEP 69.990-000 - POTIRETAMA - CEARA 

Lei no 09812009. 

Altera a Estrutura Administrativa 
Municipal de Potiretama e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Potiretama, Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

- 	 Art. 10. - Fica o ocupante do cargo de Coordenador de Gestão e Planejamento 
da Administração Municipal de Potiretama, com o status de Secretário 
Municipal, tendo os mesmos vencimentos, prerrogativas e deveres. 

Art. 2 0 . - Fica o ocupante do cargo de Coordenador de Administração, do 
Município de Potiretama, com o status de Secretário Municipal, tendo os 
mesmos vencimentos, prerrogativas e deveres. 

Art. 30 - As despesas decorridas da presente lei correrão por conta de dotação 
orçamentária da Secretária Municipal de Administração. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, estando 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Potiretama, aos 06 (seis) dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e nove. 

Francisco Ade1no Nogue3f õ 
PREFEITO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

•!:• 

Lei n° 0127/2010 de 13 de abril de 2010. 

Altera a estrutura da Administração 
Pública Municipal, cria a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente e 
dá outras providências. 

FRANCISCO ADELMO NOGUEIRA QUEIROZ DE AQUINO, Prefeito Municipal de 
Po±iretama, faço saber que a Câmara Municipal de Potiretama aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 10 - A presente lei altera a estrutura da Administração Pública Municipal, por meio 
da criação da Secretaria Municipal de M?io Ambiente - SEMMA e do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA. 

CAPÍTULO 1 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

Art. 2 1  - Fica criada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, órgão da 
Administração Pública direta e representante, no Município de Potiretama, do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, nos termos do art. 6 1 , caput e inciso VI, da Lei 
Federal n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a finalidade de definir e gerir a política 
municipal de meio ambiente, tendo em vsta não comprometer as funções sócio-
ambientais do Município e proteger os eccssistemas no espaço territorial municipal, 
buscando sua conservação e, quando degradadas, sua recuperação. 

Art. 3 °  - À Secretaria Municipal da Meio AmL lente - SEMMA, compete: 

- formular políticas e ciretrizes de desenvolvimento ambiental para o Município; 

II - planejar, coordenar e executar políticas, diretrizes e ações que visem ã proteção, 
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental do Município; 

- elaborar normas técnicas e legais, visando ao estabelecimento de padrões de 
sustentabilidade ambiental; 

l'J - integrar a política ambiental às políticas setoriais previstas no Plano Diretor 
Urbano cio Município; 

V - articular as ações metropolitana, regional e nacional; 

- 	
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VI - manter intercãmbo e parcerias com órgãos públicos e com organizações não 
governamentais, nacionais e internacionais, visando à promoção dos planos, 
programas e projetos ambientais locais; 

VI! - estimular e realizar o desenvolvimento de estudos e pesquisas de caráter 
científico, tecnológico, cultural e educativo, objetivando a produção de conhecimento e 
a difusão de uma consciência de preservação ambiental,' 

IX - garantir a participação da comunidade, no processo de gestão ambiental, 
assegurando a representação de todos os segmentos sociais no planejamento da 
política ambiental do Município; 

X - programar, executar e conservar a arborização dos logradouros públicos e 
atividades afins; 

Xl autorizar ou permitir a exploração e a realização de serviços e atividades nas 
áreas verdes do Município, na forma da lei; 

XII - planejar, reformar, implantar e administrar unidades de conservação, bosques, 
praças, parques, jardins e demais áreas verdes do Município; 

XIII - fazer o registro, controle e fiscalização de substâncias químicas, agrotóxicas e 
produtos geneticamente modificados, em conformidade com a legislação em vigor; 

XIV - aplicar as sanções relacionadas ao descumprimento da legislação ambiental; 

XV - outras atribuições correlatas. 

Art. 40 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA é dirigida por um 
Secretário Municipal, nomeado em comissão por livre escolha do Chefe do Executivo 
Municipal. 

CAPiTULO li 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CONDEMA 

Art. 50 - Fica criado o Conselho Municipal de Meio-Ambiente - COMDEMA do 
município. 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, a sigla COMDEMA e a palavra 
Conselho equivalem à denominação do Conselho Municipal de Meio-Ambiente. 

Art. 6 0  - O COMDEMA é órgão normatvo colegiado, consultivo e deliberativo 
integrante do Sistema Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável do Município de Potiretama, Estado do Ceará. 
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Art. 70 - o GOMDEMA tem por finalidade deliberar sobre diretrizes, política, 
normas regulamentares e técnicas, padrões e outras medidas de caráter 
operacional, para preservação e conservação do meio ambiente e dos recursos 
ambientais, bem como sobre a sua aplicação pela Secretaria Municipal de 
Meio-Ambiente, por meio das entidades a ele vinculadas, dos demais Órgãos 
seccionais e dos órgãos locais. 

§ 1 - São considerados órgãos seccionais os órgãos ou entidades da 
administração pública Estadual e Federal, cujas atividades estejam associadas 
às de proteção e controle do uso dos recursos ambientais. 

§ 20  - São considerados órgãos locais os órgãos ou as entidades municipais 
responsáveis pelas atividades referidas no parágrafo anterior, no âmbito do 
município de Potiretama/CE. 

Art. 8 0 -Compete ao COMDEMA: 

1. 	Definir as áreas em que a ação do Executivo Municipal reativa à 
qualidade ambiental deva ser pioritária; 

II. Estabelecer normas técnicas e padrões de proteção e conservação do 
meio-ambiente, observada a legislação Federal e Estadual, bem como 
os objetivos definidos no Plano Municipal de Meio-Ambiente; 

III. Compatibilizar planos, programas e projetos potencialmente 
modificadores do meio-ambiente com as normas e padrões 
estabelecidos pela legislação ambiental vigente, visando a garantia da 
qualidade de vida e dos direitos fundamentais da sociedade e do 
indivíduo; 

IV. Estabelecer diretrizes para a integração do município, mediante 
convênios, na aplicação das normas de licenciamento e fiscalização 
ambiental; 

V. Determinar ações para o exercício do poder de polícia administrativa e 
para os casos de infração à legislação de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente e dE? gestão de recursos ambientais: 

VI. Aplicar penalidades, por intermédio do Plenário, no âmbito de sua 
competência, observada a legislação vigente; 

VII. Responder a consultas sobre a matéria de sua competência, orientar 
os interessados e o público ern geral quanto à aplicação de normas 
padrões de proteção ambienta e divulgar relatório sobre a qualidade 
ambiental; 
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VIII. Analisar, orientar e licenciar, por intermédio do Plenário e dos órgãos 
seccionais de apoio, no âmbito do Município, a implantação e a 
operação de atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou 
degradadora do meio ambiente, determinando igualmente a 
relocalização, suspensão ou encerramento dessas atividades quando 
necessário; 

IX. Discutir e propor programas de fomento à pesquisa aplicada à área 
ambiental, bem como projetos de desenvolvimento sustentvel; 

X. Aprovar relatórios de impacto ambiental; 

XI. Aprovar seu regimento interno; 
XII. Propor ao Executivo a criação e a extinção de Câmaras 

Especializadas, bem como instituir e extinguir comissões técnicas para 
análise de temas específicos, quando se fizer necessário, por meio de 
deliberação,-  

XIII. Atuar conscientizando a sociedade acerca da necessidade de 
participação no processo de proteção, conservação e melhoria do 
meio-ambiente, com vistas ao LSO sustentado dos recursos naturais; 

XIV. Decidir, em grau de recurso, como última instância administrativa, 
sobre as penalidades aplicadas por infração à legislação ambiental, 
após pedido de reconsideração indeferido na esfera competente; 

XV. Autorizar a intervenção ou supressão de vegetação em Área de 
Preservação Permanente - APP, nos moldes do Art. 40, 

§ 20, da 
Resolução n°  369, do Conselho Nacional de Meio-Ambiente - 
CONAMA, de 28 de março de 2006. 

Art. 9° - A outorga do direito das águas, para empreendimentos de grande porte 
potencial poluidor compete, na falta cio Comitê da Bacia Hidrográfica, ao 
COMDEMA, com apoio e assessoramento técnico, na esfera Estadual, do 
Conselho Gestor de Recursos Hídricos - COGERH. 

Parágrafo Único - Para os demais empreendimentos, a outorga do direito de 
uso das águas compete ao COGERH. 

Art. 10 - O COMDEMA tem a seguinte estrutura. ,  

- Plenário; 

II - Presidência; 

III - Secretaria Executiva. 
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§ 10 - A presidência é composta de um Presidente e um Vice-Presidente, 
eleitos entre os membros do COMDEMA por maioria qualificada, para mandato 
de 02 (dois) anos, sendo permitida uma única recondução. 

§ 20 - O Plenário é composto pelos membros titulares do COMDEMA, e seus 
respectivos suplentes, em caso de ausência do titular, com direito a voto nos 
atos do Conselho. 

§ 3 0  - A função de Secretário Executivo do COMDEMA será exercido por um 
Secretário Executivo, eleito entre os membros do COMDEMA da mesma forma 
e na mesma sessão em que a Presidência, dentre uma lista uma lista de pelo 
menos 03 (três) servidores municipais da Administração Direta ou Indireta 
Municipal, indicados pelo Prefeito para assessorar, de forma permanente, o 
funcionamento do COMDEMA, não tendo, porém, direito a voto. 

§ 40 - A Secretaria Executiva é órgão auxiliar da Presidência e do Plenário, 
desempenhando atividades de gabinete e de assessoramento técnico e 
administrativo necessários ao bom desempenho das atividades do colegiado. 

§ 5 °  - O pessoal de apoio administrativo necessário será requisitado da 
Prefeitura e dos órgãos da Administração Direta e Indireta Municipal. 

§ 6° - O Poder Executivo estabeecerá, em Decreto, as regras de 
funcionamento e a composição do COMDEMA, observada a representação 
paritária entre o Poder Público e a Sociedade Civil. 

Art. li - O COMDEMA será composto através dos seguintes órgão e entidades, 
com a nomeação, por cada um dele;, de um representante titular e seu 
respectivo suplente: 

- Secretaria de Ação Soclai; 

II - Secretaria de Saúde; 

III - Secretaria de Educação; 

IV - Secretaria de Meio Ambiente; 

V - Associação Comunitária Sócio-Cultural para o Desenvolvimento de 
Potiretama; 
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VI - Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente; 

VII - Câmara Municipal de Potiretama; e 

VIII - Associação Comunitária de Potiretama. 

Art. 12 - O produto da arrecadação de multas aplicadas pela Secretaria 
Municipal de Meio-Ambiente, constituirá receita do FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO-AMBIENTE - FMMA. 

Art. 13 - Os valores correspondentes às etapas de vistoria e análise para 
licenciamento ambiental serão fixado; pelo Poder Executivo, através de 
Decreto. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário, notadamente, a Lei Municipal n° 09012008, de 20 de março 
de 2008. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, aos 13 (treze) dias do mês 
de abril de 2010. 

e 
FRANCISCO ADELMO NOGUE 	' 	DE AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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